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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO
N° 39, DE 2019

Autoria: Senador Jaques Wagner (PT/BA)

      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater a proposta de venda fracionada de gás de cozinha (GLP) da Agência
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 42, DE 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados
      Regulamenta a profissão de Salva-Vidas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n º42, de 2013, assim como
pela aprovação da Emenda nº 2-CAS e, parcialmente, da Emenda nº 1-CAS e Emenda
nº 3-PLEN e pela rejeição da Emenda nº4-PLEN, nos termos da Emenda Substitutiva
que apresenta.
Observações:
- A matéria segue para apreciação na CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, e posteriormente à CAS- Comissão de Assuntos Sociais, para a análise das
emendas em decisão não terminativa.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso de parecer
Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 87, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Institui a Rota Nacional do Turismo Enológico, Cultural, Artesanal, Paisagístico,
Ecológico e Gastronômico.

Relatório: Pela aprovação com 5 (cinco) emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria segue para apreciação do Plenário do Senado Federal.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2019 às 12:20.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 32, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)
      Institui a Frente Parlamentar do Matopiba.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
- A matéria segue para apreciação da CDIR - Comissão Diretora do Senado Federal.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 53, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)
      Cria a Frente Parlamentar Mista em defesa da Logística da Região Norte

Relatório: Pela aprovação com a emenda de redação que apresenta.
Observações:
- A matéria segue à Comissão Diretora do Senado Federal.

Relatoria: Senador Lucas Barreto

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 256, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves (DEM/SE)
      Dispõe sobre a instituição de programa de certificação do artesanato brasileiro.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria foi aprovada na CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- A matéria segue para apreciação da CAS - Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Parecer (CE)
Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 797, DE 2015
- Não Terminativo -

      Altera o art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para dispor sobre Planos
de Mobilidade Urbana escolhidos como projetos-piloto.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2019 às 12:20.
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Autoria: Comissão Senado do Futuro

Relatório: Pela rejeição.
Observações:
- A matéria segue para apreciação do Plenário do Senado Federal.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 529, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Dalirio Beber (PSDB/SC)

      Altera as Leis nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Política Nacional do Meio
Ambiente; nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade; nº 12.651, de 25 de
maio de 2012 – Código Florestal; e nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – Lei de
Parcelamento do Solo Urbano, para fortalecer a autonomia local e a segurança jurídica
em matéria ambiental e urbanística.

Relatório: Pela aprovação.
Observações:
- A matéria segue para apreciação na CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania; e na CMA - Comissão de Meio Ambiente, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 163, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado (DEM/GO)

      Dispõe sobre reserva de recurso do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste – FCO para o desenvolvimento da Microrregião do Entorno do Distrito
Federal.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
- A matéria foi rejeitada na CAE - Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação Nominal.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/08/2019 às 12:20.
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Gabinete do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a proposta de venda fracionada de gás de cozinha

(GLP) da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

A proposta de venda fracionada do gás de cozinha da Agência Nacional

de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) poderá afetar diretamente a

vida cotidiana dos cidadãos brasileiros, especialmente em razão das ressalvas

apresentadas por diversos especialistas quanto aos aspectos de segurança e

economicidade da medida.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis (ANP);

2. Representante do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia (INMETRO);

3. Representante da Associação Brasileira dos Revendedores de Gás

Liquefeito (ASMIRG-BR);

4. Representantes da Sociedade Civil Organizada com enfoque na

defesa dos direitos do Consumidor.
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JUSTIFICAÇÃO

Especialistas apontam que o fracionamento afetará o preço do gás,

tornando-o mais caro, afetando sua economicidade, posta a perda eficiência, o que

impactará diretamente a sociedade.

Não bastasse, diante da logística e infraestrutura atual, a venda

na forma fracionada nos traz ainda, questionamentos quanto à segurança dos

indivíduos que o comercializarão, bem como quanto à segurança do próprio

consumidor.

Assim, é de todo recomendável que este Senado Federal promova um

amplo debate com especialistas no assunto, considerando o amplo impacto que a

medida trará, uma vez adotada pela ANP.

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2019.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

da Câmara nº 42, de 2013 (PL nº 2766/2008), do 
Deputado Nelson Pellegrino, que regulamenta a 

profissão de Salva-Vidas. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 42, de 2013, que regulamenta 

a profissão de Salva-Vidas. O projeto contém 10 artigos.  

O art. 1º traz o objetivo da proposição e define a profissão de 

salva-vidas. 

No art. 2º, definem-se os requisitos para o exercício da 

atividade. Por sua vez, o art. 3º prevê o conteúdo mínimo a ser observado 
pelos cursos profissionalizantes. 

Nos arts. 4º a 6º, trata-se da obrigatoriedade da presença de 
salva-vidas em embarcações de transporte coletivo de passageiros, assim 

como em piscinas públicas e coletivas de clubes, condomínios, escolas, 
associações, hotéis e parques públicos e privados. Também definem 
penalidades pelo descumprimento e prazo para a adequação. 

No art. 7º, determina-se que as associações estaduais serão 
responsáveis pela habilitação dos profissionais.  

Em seguida, o art. 8º estabelece direitos e deveres aos salva-
vidas.  

O art. 9º estabelece a competência federal para fiscalizar. 
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E, por fim, o art. 10 prevê a vigência imediata da Lei, se 
aprovada. 

Em sua justificação, o autor ressalta a importância da 

regulamentação da profissão para que seja exercida somente pelos que 
tenham o devido preparo, já que [está] em jogo vidas humanas. 

Aprovada na Câmara dos Deputados em junho de 2013, foi, 
inicialmente distribuída à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão 

terminativa, onde teve o parecer do Senador Paulo Paim aprovado com duas 
emendas em 9 de setembro de 2015. 

No prazo regimental, foi recebido o Recurso nº 5, de 2015, que 
requereu a apreciação do PLC pelo Plenário da Casa. No Plenário, a matéria 

recebeu mais duas emendas.  

Na sequência, com a aprovação dos Requerimentos nos 1.106 

e 1.107, ambos de autoria da Senadora Ana Amélia, o projeto e as emendas 
deverão ser apreciados, também, por esta Comissão e Constituição e Justiça 
e Cidadania (CCJ), retornando, posteriormente à CAS, para o exame das 

emendas. 

Tendo sido arquivado ao final da legislatura, em 21 de 

dezembro de 2018, foi desarquivada com a aprovação do Requerimento 
nº 233, de 2019, assinado por diversos Senadores e Senadoras, em  2 de abril 

de 2019. A matéria foi redistribuída à CDR e à CCJ, para análise do projeto 
e das Emendas nos 3 e 4-PLEN, seguindo, posteriormente, e à CAS, para 

análise das emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-A, incisos VII e VIII do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete à CDR opinar sobre políticas 

relativas ao turismo e outros assuntos correlatos. 

Como essa proposição seguirá para o exame da CCJ, 

deixaremos para aquela comissão o exame da constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade. 

Quanto ao mérito, é indubitável a importância da profissão de 

salva-vidas para o desenvolvimento adequado e seguro de outras atividades, 
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sejam recreacionais, sejam profissionais. A finalidade maior desses 
profissionais consiste em evitar acidentes aquáticos, sobretudo afogamentos 
em rios, mares, lagos, piscinas, represas ou outros ambientes aquáticos de 

uso público ou coletivos. Segundo a Sociedade Brasileira de Salvamento 
Aquático (SOBRASA), afogamento é a segunda maior causa de morte 

acidental no Brasil.  

Esses profissionais, que colocam suas vidas em serviço de 

outras, seguem até os dias de hoje sem regulamentação da sua atividade. A 
proposição em apreço vem sanar essa lacuna, valorizar a atividade e 

contribuir para o seu aprimoramento. Além disso, a grande extensão 
litorânea do país, onde se concentra parte significativa do turismo brasileiro, 

somada às demais áreas de rios, lagos e piscinas torna urgente a 
regulamentação da atividade. 

No exame do parecer da CAS e das emendas apresentadas em 
conjunto, apresentamos as seguintes considerações. 

Concordamos parcialmente com a Emenda nº 1. A nosso ver, 

contudo, deve-se adequar a definição dada, pois, a nosso ver, está 
incompleta. Julgamos adequada a modificação que visa assegurar o exercício 

da profissão àqueles que estiverem em exercício na data de entrada em 
vigência da Lei. Nos termos originais da proposta, é estabelecido o prazo de 

um ano para que o salva-vidas realize curso profissionalizante para continuar 
no exercício da profissão. Essa exigência poderia excluir muitos 

profissionais de um mercado que já sofre com efetivo reduzido, o que 
acabaria por prejudicar a população. A emenda também estabelece requisitos 

mais adequados para o exercício da atividade. 

Acreditamos que os requisitos e direitos propostos pela emenda 

são corretos. Porém, rejeitamos o inciso IV do art. 8° da Emenda n° 1, que 
prevê piso salarial de R$ 2.364,00. Entendemos que o estabelecimento do 

piso será mais adequado se realizado por meio de convenção ou acordo 
coletivo. A fixação de tal valor em Lei tornará rígido quaisquer ajustes 
necessários, como posteriores reajustes que teriam de passar por novo 

trâmite legislativo. E, mais ainda, um piso nacional nesse patamar não reflete 
as grandes disparidades salariais regionais, o que pode acabar por prejudicar 

salva-vidas que atuam em regiões com salários médios menores, gerando 
desemprego.  

Com relação à Emenda nº 2, concordamos com a supressão do 
art. 3º do PLC, que trata do conteúdo a ser ministrado nos cursos 
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profissionalizantes. Como bem ressaltado pelo autor da emenda, tal 
detalhamento fere a autonomia pedagógica das entidades e instituições de 
ensino, sendo suficiente as especificações inseridas pelo art. 2º da 

proposição.  

Em relação às nos 3 e 4-PLEN, não acatamos a primeira e 

acatamos parcialmente a segunda, conforme expomos a seguir. 

A Emenda nº 3 de Plenário, de autoria da Senadora Ana Amélia,  

suprime o art. 5º do PLC, que determina a presença de dois salva-vidas para 
cada 300 m2 de superfície aquática durante os horários de uso de piscinas 

públicas e coletivas. Entendemos inadequada a sua supressão pretendida.  

Nos termos da Emenda nº 4, de autoria do Senador Valdir 

Raupp, a nova redação para o art. 5º é bastante detalhada, relaciona o número 
de salva-vidas necessários ao tamanho das áreas aquáticas, assim como 

disciplina a presença dos profissionais em hotéis, clubes, parques aquáticos, 
piscinas residenciais, entre outros. Entretanto, adequamos alguns de seus 
dispositivos e rejeitamos as demais alterações trazidas por essa emenda, 

considerando que o projeto original está mais abrangente e adequado ao 
cenário da atividade de salva-vidas no país. 

Aproveitando sugestões encaminhadas por várias instituições 
representativas, alteramos a palavra salva-vidas por guarda vidas, por 

representar melhor a questão da prevenção de acidentes. 

Acreditamos, ainda, que o credenciamento de instituições para 

habilitação desses profissionais, assim como a fiscalização do cumprimento 
da Lei, deva ser feito pelos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados ou 

do Distrito Federal, instituições adequadas para esses fins. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 42, de 2013, assim como pela aprovação da Emenda nº 2-CAS e, 

parcialmente, da Emenda nº 1-CAS e Emenda nº 3-PLEN, e pela rejeição da 
Emenda nº 4-PLEN, nos termos da emenda substitutiva que 
apresentamos. 
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EMENDA Nº        - CDR (SUBSTITUTIVO) 
(ao PLC nº 42, de 2013) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 42, DE 2013 

Regulamenta a profissão de guarda-vidas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Guarda-vidas são profissionais qualificados, habilitados 
e aptos a desempenhar funções de vigilância, salvamento em meio aquático, 

socorros e assistência a banhistas, cuja complexidade e conhecimento 
exigem requisitos especificados por esta Lei. 

Art. 2º A profissão de guarda-vidas somente pode ser exercida 
por pessoas que atendam aos seguintes requisitos:  

I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade;  

II - gozar de plena saúde física e mental;  

III - ter ensino médio completo; 

IV - nadar 100 m (cem metros) em até 1min20s, 200 m 
(duzentos metros) em até 3min30s, e 1.000 m (mil metros) em 30min;  

V - ser aprovado em curso profissionalizante específico com 
carga mínima de 160 (cento e sessenta) horas-aula. 

Parágrafo único. É garantido o exercício da profissão de 
guarda-vidas aos profissionais que já a exerçam na data da entrada em vigor 

desta Lei. 

Art. 3º Nas embarcações utilizadas como transporte coletivo de 

passageiros, inclusive de turismo, pelo menos 1 (um) dos tripulantes deve 
estar habilitado como guarda-vidas. 

S
F

/
1

9
8

9
7

.
1

6
3

0
4

-
0

6

18



 
 

6 

Parágrafo único. O descumprimento do previsto neste artigo 
sujeita o infrator a multa, sendo aplicada, na reincidência, pena de interdição 
temporária de suas atividades por até 60 (sessenta) dias. 

Art. 4º É obrigatória a presença de guarda-vidas, durante os 
horários de uso de piscinas públicas e coletivas, assim entendidas, as 

utilizadas em clubes, condomínios, escolas, associações, meios de 
hospedagem e parques, públicos ou privados, observada a presença: 

I – de 1 (um) guarda-vidas durante todo o período de 
funcionamento em:  

a) piscinas com plano de água de até  350 m² (trezentos e 
cinquenta metros quadrados); 

b) piscinas com plano de água, cuja somatória seja até 350 m² 
(trezentos e cinquenta metros quadrados), desde que a separação entre os 

tanques ou a forma dos mesmos permitam uma vigilância eficaz;  

c) qualquer piscina de água em movimento (correnteza ou 
ondas) com área espelhada até 200 m² (duzentos metros quadrados);  

II - de, pelo menos, 2 (dois) guarda-vidas em:  

a) piscinas com área espelhada superior a 350 m² (trezentos e 

cinquenta metros quadrados) ou impossibilidade de vigilância eficaz;  

b) piscinas com água em movimento (correnteza ou ondas), 

quando ultrapassar 200 m² (duzentos metros quadrados) de área espelhada.  

§ 1º Nas piscinas coletivas localizadas em condomínios, meios 

de hospedagem, academias e escolas, com plano de água inferior a 100 m² 
(cem metros quadrados), não haverá obrigatoriedade de contratação de 

guarda-vidas, devendo dispor, no horário de funcionamento, de, no mínimo, 
um funcionário por piscina com o curso de emergências aquáticas e 

informativo com os seguintes dizeres: “Não há guarda-vidas presente nesta 
piscina: é proibida a entrada de crianças menores de 12 anos 

desacompanhadas dos pais ou responsáveis”.  

§ 2º Nos parques aquáticos que possuírem piscinas com sistema 
artificial de produção de ondas, haverá a presença de um operador habilitado 

para interromper de imediato seu funcionamento, em caso de emergência.  
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§ 3º Nas piscinas que possuírem brinquedos do tipo 
escorregador e similares com altura superior a 5 m (cinco metros), haverá, 
além do (s) guarda-vidas, 1 (um) monitor para auxiliar os usuários dos 

respectivos equipamentos, que devem ter escadas de acesso com corrimão e 
grades de proteção.  

§ 4º As piscinas classificadas como residenciais ficam excluídas 
das exigências de guarda-vidas, desde que não sejam utilizadas como 

piscinas de uso coletivo.  

§ 5º As piscinas de até 350 m² (trezentos e cinquenta metros 

quadrados) classificadas como coletivas em academias, clubes de natação e 
com fins terapêuticos ficam excluídas da exigência de guarda-vidas, desde 

que os professores, fisioterapeutas ou instrutores de esportes aquáticos sejam 
devidamente capacitados com o curso de emergências aquáticas, sendo 

responsáveis exclusivamente por suas turmas, e que na referida piscina não 
haja nado livre ou recreativo ocorrendo paralelamente à atividade, devendo-
se exigir a presença de um guarda-vidas se a área da piscina for maior 

que 350 m² (trezentos e cinquenta metros quadrados).  

§ 6º As piscinas com área espelhadas superiores a 350 m² 

(trezentos e cinquenta metros quadrados) devem possuir cadeira de 
observação que permita uma adequada visualização do espaço aquático.  

§ 7º O descumprimento do previsto neste artigo sujeita o 
infrator a advertência, multa e interdição até́ a regularização da causa da 

penalidade. 

Art. 5º As empresas proprietárias ou os donos de embarcações 

de que trata o art. 3º e os representantes legais das entidades elencadas no 
art. 4º têm prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei, para se 

adequarem ao previsto nos referidos artigos. 

Art. 6º São responsáveis pela habilitação dos guarda-vidas 

instituições devidamente credenciadas pelos Corpos de Bombeiros Militares 
dos Estados ou do Distrito Federal. 

Art. 7º Aplicam-se aos guarda-vidas os seguintes direitos: 

I - identificação e uso de uniformes no seu local de trabalho; 
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II - jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho; 

III - adicional de insalubridade, exclusivamente para aqueles 

que, no desempenho de suas funções, se exponham a agentes nocivos à 
saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. 

Parágrafo único. São aplicáveis à determinação e ao pagamento 

do adicional disposto no inciso III o disposto nos arts. 189 a 192, e 194 a 197 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

Art. 8º A fiscalização do cumprimento desta Lei cabe aos 

Corpos de Bombeiros Militares dos Estados ou do Distrito Federal.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,   

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2013 

(nº 2.766/2008, na Casa de origem), que 
regulamenta a profissão de Salva-Vidas. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara dos Deputados (PLC) nº 42, de 

2013 (PL nº 2.766, de 2008, na casa de origem), que é de autoria do 

Deputado Nelson Pellegrino, tem por objeto a regulamentação da profissão 

de salva-vidas.  

Composto de 10 artigos, o projeto fixa os requisitos mínimos 

necessários para o exercício da profissão (art. 2º), estabelecendo prazo para 

a adaptação dos profissionais que ora já a exercem; seu art. 3º fixa as 

diretrizes programáticas do curso de habilitação de salva-vidas. Os arts. 4º, 

5º e 6º prescrevem a obrigatoriedade da presença de salva-vidas habilitados 

em embarcações de passageiros e piscinas públicas e coletivas (conforme a 

metragem); o art. 7º atribui às associações estaduais de salva-vidas a 

responsabilidade pela habilitação dos profissionais; o art. 8º estabelece 

alguns direitos e deveres dos salva-vidas profissionais; o art. 9º atribui a 

fiscalização do cumprimento dessa Lei à “autoridade federal competente” 

e, por fim, o art. 10 contém cláusula de vigência imediata da Lei, se 

aprovada, a partir da data de sua publicação. 

A proposição, desde sua recepção no Senado Federal, já foi 

objeto de relatório dos Senadores Vicentinho Alves e Osvaldo Sobrinho, 

SENADO FEDERAL 
PARECER N° 711, DE 

2015
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sempre no âmbito desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), os quais não 

foram, contudo, apreciados. 

Não há, no âmbito do Senado Federal, emendas ao Projeto. 

Ressalte-se, contudo, que paralelamente a ele tramita, também, 

o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 66, de 2011 (PL nº 1.685, de 2003, na

origem), de autoria da Deputada Laura Carneiro que dispõe sobre o 

exercício da atividade profissional de Guarda-Vidas. Referido projeto 

dispõe sobre o tema de forma diversa. 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 42, de 2013, que visa à regulamentação da profissão 

de salva-vidas, não encontra óbices constitucionais ou regimentais, dado 

que a regulamentação das profissões e ofícios é tema pertinente ao direito 

do trabalho e, como tal, de competência da União, como estabelecido na 

Constituição Federal em seu art. 22, I. Tampouco existe reserva 

constitucional de iniciativa a algum dos demais Poderes, a obstar quer a 

iniciativa, quer o processamento do projeto no âmbito do Congresso 

Nacional. 

O art. 100, I do Regimento Interno do Senado Federal confere 

competência à CAS para apreciar matérias de direito do trabalho e 

condições para o exercício de profissões, sendo adequada, portanto sua 

distribuição. 

A relevância social da matéria é indiscutível. 

Indubitavelmente, todos conhecemos a importância dos salva-vidas na 

proteção à vida e à integridade física dos frequentadores do mar e das 

piscinas. Recentemente, inclusive, uma trágica sequência de acidentes em 

piscinas serviu de aviso sobre a absoluta necessidade de se contar com 

salva-vidas bem preparados. 

Conquanto importantíssima, a matéria não está isenta de 

problemas formais, tendo sido analisada com percuciência pelos dois 

relatores anteriormente designados. Inclusive, tomamos a liberdade de 
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homenageá-los, ao transcrever a argumentação nesse sentido apresentada 

pelo Senador Osvaldo Sobrinho: 

“A Proposição, embora tenha grandes méritos, não está 

isenta de questões que ensejam seu aprimoramento, como já 

destacado pelo relator anteriormente designado. 

“A redação do art. 1º é inadequada, contemplando 

interpretação excessivamente literal do art. 7º, caput, da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, dado que seu 

caput se limita a descrever o objeto da proposição e seu parágrafo 

único descreve as atividades desempenhadas. Melhor seria iniciar 

diretamente com as atribuições. 

“As exigências para o exercício profissional, arroladas no 

art. 2º da Proposição, podem ser consideradas draconianas, 

especialmente em relação aos profissionais que já exercem a 

profissão quando da potencial entrada em vigor da Lei. Além 

disso, fere o direito adquirido desses profissionais de continuar a 

exercer as funções que já vêm exercendo, muitas vezes, há 

décadas. 

“O estabelecimento de piso salarial atrelado ao salário 

mínimo (art. 8º, IV) é inconstitucional, como o são todas as demais 

vinculações a ele. Além disso, não nos parece apropriado se 

utilizar de Lei para determinar piso salarial profissional a uma 

categoria em todo o território nacional, sem atentar para as 

realidades regionais e de mercado que podem influir na fixação da 

remuneração dos trabalhadores”.  

Além disso, apontamos, também, que a exigência de que os 

postulantes ao exercício da profissão sejam capazes de nadar 1.000 metros, 

no mar, em 30 minutos, nos parece incabível, não quanto ao tempo ou à 

distância, mas quanto à exigência de que a prova tenha de ser feita no mar, 

quando sabemos que boa parte da população brasileira vive distante do 

mar. 

Também divergimos da fixação de cento e vinte horas-aula 

para o curso profissionalizante de Salva-Vidas. Uma vez que há autonomia 

da fixação da duração das aulas pelas instituições que oferecem os cursos, 

temos que uma hora-aula pode corresponder a número de minutos diferente 

(45, 50 ou mesmo 60 minutos de aula), teríamos como resultado cursos 

com o mesmo número de horas-aula, mas com duração (em horas reais) 
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muito diferente. Assim, propomos a fixação de duração mínima do curso de 

formação em cento e sessenta horas efetivas. 

Da mesma forma, entendemos que a fixação do conteúdo 

programático do curso de formação fere a autonomia pedagógica das 

entidades e instituições de ensino, pelo que julgamos melhor suprimir essa 

determinação. 

Para sanar as dificuldades apontadas, sugerimos a 

apresentação das emendas pertinentes, de forma a atribuir ao piso salarial 

um valor expresso em reais, eliminando a referência ao mar para a 

realização dos exames de habilitação, estabelecendo duração mínima de 

cento e sessenta horas para os cursos formativos, suprimindo o art. 3º 

integralmente e propondo adaptações de técnica legislativa para melhor 

entendimento e aplicação da Lei, se aprovada. 

III – VOTO 

Diante do que expusemos, o voto é pela aprovação do PLC nº 

42, de 2013, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 - CAS 

Dê-se ao art. 1º, aos incisos IV e V e parágrafo único do art. 2º 

e ao art. 8º, a seguinte redação:  

“Art. 1º Salva-vidas são os profissionais qualificados, 

habilitados e aptos a trabalhar em piscinas, mares, lagos, rios, 

represas e em todos os ambientes aquáticos de uso público ou 

coletivo.” 

“Art. 2º............................................................................ 

IV – nadar 100 m (cem metros) em até 1min20s, nadar 200 m 

(duzentos metros) em 3min30s e 1.000 m (mil metros) em 30min; 

V – aprovação em curso profissionalizante de Salva-Vidas 

com carga mínima de 160 (cento e sessenta) horas. 
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Parágrafo único. É garantido o exercício da profissão de 

salva-vidas aos profissionais que já a exerçam na data da entrada 

em vigor desta Lei.” 

“Art. 8º Aplicam-se aos salva-vidas os seguintes direitos: 

I – identificação e uso de uniformes no seu local de trabalho; 

II – jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho; 

III – adicional de insalubridade, exclusivamente para os 

salva-vidas que, no desempenho de suas funções, se exponham a 

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 

exposição aos seus efeitos; 

IV – piso salarial de R$ 2.364,00 (dois mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais) por mês, reajustado anualmente pelo 

percentual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

ou por índice oficial que o substituir. 

Parágrafo único. São aplicáveis à determinação e ao 

pagamento do adicional disposto no inciso III os artigos 189, 190, 

191, 192, 194, 195, 196 e 197 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943.”  

EMENDA Nº 2 - CAS 

Suprima-se o art. 3º do PLC nº 42, de 2013, renumerando-se 

os seguintes. 

Sala da Comissão, 9 de setembro de 2015. 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

Senador PAULO PAIM, Relator 
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TEXTO FINAL DAS EMENDAS AO PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA Nº 42, DE 2013, APROVADO PELA COMISSÃO 

DE ASSUNTOS SOCIAIS. 

EMENDA Nº 1 -CAS 

Dê-se ao art. 1º, aos incisos IV e V e parágrafo único do art. 2º 

e ao art. 8º, a seguinte redação:  

“Art. 1º Salva-vidas são os profissionais qualificados, 

habilitados e aptos a trabalhar em piscinas, mares, lagos, rios, 

represas e em todos os ambientes aquáticos de uso público ou 

coletivo.” 

“Art. 2º............................................................................ 

IV – nadar 100 m (cem metros) em até 1min20s, nadar 200 m 

(duzentos metros) em 3min30s e 1.000 m (mil metros) em 30min; 

V – aprovação em curso profissionalizante de Salva-Vidas 

com carga mínima de 160 (cento e sessenta) horas. 

Parágrafo único. É garantido o exercício da profissão de 

salva-vidas aos profissionais que já a exerçam na data da entrada 

em vigor desta Lei.” 

“Art. 8º Aplicam-se aos salva-vidas os seguintes direitos: 

I – identificação e uso de uniformes no seu local de trabalho; 

II – jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho; 

III – adicional de insalubridade, exclusivamente para os 

salva-vidas que, no desempenho de suas funções, se exponham a 

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 

exposição aos seus efeitos; 

IV – piso salarial de R$ 2.364,00 (dois mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais) por mês, reajustado anualmente pelo 

percentual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

ou por índice oficial que o substituir. 
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Parágrafo único. São aplicáveis à determinação e ao 

pagamento do adicional disposto no inciso III os artigos 189, 190, 

191, 192, 194, 195, 196 e 197 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943.”  

EMENDA Nº 2 - CAS 

Suprima-se o art. 3º do PLC nº 42, de 2013, renumerando-se 

os seguintes. 

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015. 

Senador Edison Lobão 

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE 

DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) 

nº 87, de 2017 (PL nº 4.795, 
de 2012, na origem), do Deputado 

GIOVANI CHERINI, que institui a 
Rota Nacional do Turismo 

Enológico, Cultural, Artesanal, 
Paisagístico, Ecológico e 

Gastronômico. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega para deliberação desta Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) o Projeto de Lei 
da Câmara (PLC) nº 87, de 2017 (PL nº 4.795, de 2012, na 

origem), do Deputado GIOVANI CHERINI, que institui a Rota 
Nacional do Turismo Enológico, Cultural, Artesanal, 

Paisagístico, Ecológico e Gastronômico. 

O art. 1º traz o objetivo do PLC, que é “instituir a 

Rota Nacional do Turismo Enológico, Cultural, Artesanal, 
Paisagístico, Ecológico e Gastronômico, que abrange as 

cidades integrantes da Região da Uva e do Vinho, 

localizadas no Estado do Rio Grande do Sul”, composta, 
consoante o art. 2º, “por municípios produtores de uva e 
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vinho [...]: Antônio Prado, Bento Gonçalves, Carlos Barbosa, 

Caxias do Sul, Farroupilha, Flores da Cunha, Garibaldi, 

Gramado, Guaporé, Monte Belo do Sul, Nova Pádua, Nova 
Roma do Sul, Santa Tereza e Veranópolis”. 

Conforme o art. 3º do projeto, a constituição dessa 
Rota Nacional de Turismo visa aos seguintes objetivos: 

i. desenvolvimento do potencial turístico 
regional;  

ii. fortalecimento e ampliação do turismo, da 
vitivinicultura, do artesanato e da 

gastronomia;  

iii. desenvolvimento da produção industrial da 

uva e seus derivados;  

iv. fomento e desenvolvimento do artesanato 

regional;  

v. fomento e desenvolvimento da gastronomia 

regional e o seu estímulo;  

vi. implantação de mecanismos locais de 

educação ambiental e cultural;  

vii. organização produtiva de comunidades 
locais relacionada ao turismo, à vitivinicultura 

e à cultura gastronômica local e regional;  

viii. geração de novas fontes de emprego;  

ix. fixação do agricultor e do trabalhador 
artesanal à terra; e 

x. difusão da enologia e a formação de técnicos 
com educação relacionada a uva e vinho, 

conhecimento e curso sobre plantio, escolha 
do solo, vindima, produção, envelhecimento, 

engarrafamento, distribuição e venda. 

No art. 4º da proposição, são apresentados 17 

programas considerados de interesse comum. São, em 
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geral, voltados à integração desses municípios produtores 

em torno do incentivo, da implantação e da organização de 

atividades integrando a vitivinicultura a alguns segmentos de 
turismo desenvolvidos na região, quais sejam: ecoturismo, 

cultural e rural. 

Por fim, a cláusula de vigência é imediata, 

segundo o art. 5º. 

O autor justifica o projeto ressaltando que: 

Desde a chegada dos imigrantes 
europeus ao Rio Grande do Sul e sua 

introdução na agricultura, foi, sem dúvida, a 
ferramenta propulsora de desenvolvimento 

social, principalmente ligada às atividades da 
vitivinicultura, que floresceu e frutificou não 

somente pelo solo semelhante ao europeu, 
como, também, pelo trabalho árduo desses 

imigrantes. […] 

Desta forma, nada mais justo e 

inarredável pela sua história e tradição das 

diversas cidades que compõe a Região da 
Uva e do Vinho no Rio Grande do Sul, que 

consignar como a Rota Nacional do Turismo 
Enológico, Cultural, Artesanal, Paisagístico, 

Ecológico e Gastronômico […]. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi 

apensada ao Projeto de Lei nº 4.794, de 2012, do mesmo 
autor, que institui como a Capital Nacional do Enoturismo o 

Vale dos Vinhedos no Rio Grande do Sul. Com apreciação 
conclusiva pelas comissões, as matérias tramitaram nas 

Comissões de Cultura (CCULT), de Integração Nacional, 
Desenvolvimento Regional e Amazônia (CINDRA), e de 

Turismo (CTUR) daquela Casa, com pareceres pela rejeição 
do PL nº 4.794, de 2012 e pela aprovação do PL nº 4.795, 
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de 2012. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), ambos os projetos tiveram voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Chegando ao Senado Federal, a proposição foi 

distribuída para o exame desta CDR. 

Não houve emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 87, de 2017, vem ao exame desta 

Comissão, conforme determina o art. 104-A, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), em seus incisos III, VI 

e VII. Compete à CDR opinar sobre matérias pertinentes a 
“programas, projetos, investimentos e incentivos voltados 

para o desenvolvimento regional”, “proposições que tratem 
de assuntos referentes ao turismo” e “políticas relativas ao 

turismo”.  

Quanto ao mérito, toda lei que vise a incentivar o 

turismo em uma região é louvável, pois traz benefícios 
específicos à região desejada.  

A importância dos municípios incluídos no projeto 

para a vitivinicultura e para o turismo é ratificada pelo Mapa 
do Turismo do Brasil, cuja versão atual é de 2017. Esse é o 

mais importante instrumento de fomento, promoção e 
incentivo do turismo regional, bem como adota critérios 

detalhados para a escolha dos municípios turísticos que as 
compõem. Entre as atuais regiões turísticas do Rio Grande 

do Sul, já existe a da Uva e do Vinho, que inclui quase todos 
os municípios listados no art. 2º do PLC. Apenas Gramado, 

ali arrolado, não faz parte dessa região, pois está incluído na 
Região Turística das Hortênsias, e é, talvez um dos mais 

conhecidos em todo o País, sobretudo por seu Festival de 
Cinema. 
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Relevante que se apontem objetivos e programas 

a serem desenvolvidos na região, pois auxiliará a que os 

municípios dessa Rota Nacional os possam desenvolver em 
conjunto.  

Ao analisarmos os requisitos formais e materiais 
de constitucionalidade, nenhum óbice é encontrado na 

proposição, tendo em vista que, conforme a Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988:  

i. compete à União elaborar e executar planos 
nacionais e regionais de ordenação do 

território e de desenvolvimento econômico e 
social (art. 21, IX); 

ii. é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 

e à inovação; fomentar a produção 
agropecuária; e promover e incentivar o 

turismo como fator de desenvolvimento 

social e econômico (arts. 23, incisos V e VIII; 
e 180); 

iii. concorrentemente compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar sobre 

proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico; assim como 

educação, cultura, pesquisa, 
desenvolvimento, entre outros (art. 24, 

incisos VII e IX); 

iv. cabe ao Congresso Nacional dispor sobre 

todas as matérias de competência da União 
(art. 48, caput); 

v. os termos da proposição não importam em 
violação de cláusula pétrea; e  

vi. não há vício de iniciativa (arts. 61 e 84). 
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Tampouco observamos impedimentos quanto à 

juridicidade. 

Quanto à regimentalidade e à boa técnica 
legislativa, observamos que o PLS nº 87, de 2017, não 

colide nem com o Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF) nem com os ditames da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona. 

Observamos que são necessárias correções de 

redação.  

O art. 1º do PLC pode ter redação mais concisa, 

conforme os segmentos turísticos hoje reconhecidos pelo 
Ministério do Turismo e pelo Instituto Brasileiro do Turismo 

(EMBRATUR). Assim, é necessário reescrever a ementa. 

Também, o rol dos municípios pode ser acrescido 

num parágrafo único ao art. 1º do projeto, ao contrário de um 

art. 2º como está no texto. Este deve ser suprimido e 
renumerados os seguintes. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 87, de 2017, com as 

seguintes emendas: 

EMENDA Nº       - CDR 

(ao PLC nº 87, de 2017) 

S
F

/
1

9
8

8
9

.
3

7
1

0
4

-
0

4

44



 

 

ag2019-07587  

7 

Dê-se à ementa do PLC nº 87, de 2017, a seguinte 

redação: 

Institui a Rota 
Nacional do Turismo 

Enológico, Ecológico, Cultural 
e Rural, no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

 

EMENDA Nº       - CDR 
(ao PLC nº 87, de 2017) 

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 87, de 2017, a seguinte 
redação: 

Art. 1º Fica instituída a Rota Nacional do 
Turismo Enológico, Cultural, Artesanal, 

Paisagístico, Ecológico e Gastronômico, que 
abrange as cidades integrantes da região 

turística da Uva e do Vinho, localizadas no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. Compõem a Rota 

instituída no caput deste artigo os municípios 
de: Antônio Prado, Bento Gonçalves, Carlos 

Barbosa, Caxias do Sul, Farroupilha, Flores da 
Cunha, Garibaldi, Gramado, Guaporé, Monte 

Belo do Sul, Nova Pádua, Nova Roma do Sul, 
Santa Tereza e Veranópolis. 

EMENDA Nº       - CDR 
(ao PLC nº 87, de 2017) 
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Exclua-se o atual art. 2º, renumerando-se os 

demais. 

   EMENDA Nº       - CDR 
    (ao PLC nº 87, de 2017) 

Dê-se ao art. 3º do PLC nº 87, de 2017, a seguinte 
redação: 

Art. 3º A Rota Nacional do Turismo Enológico, 
Ecológico, Cultural e Rural...  

         EMENDA Nº       - CDR 
         (ao PLC nº 87, de 2017) 

Dê-se ao art. 4º do PLC nº 87, de 2017, a seguinte 
redação: 

XIV – de gerações de ações de conservação e 
manejo integrado ao turismo enológico, ecológico, cultural e 

rural...que integram a Rota Nacional do Turismo Enológico,  
Ecológico, Cultural e Rural; 

XVI – de promoção da Rota Nacional do Turismo 
Enológico, Ecológico, Cultural e Rural;   

XVII – sobre os setores integrados do Turismo 

Enológico, Ecológico, Cultural e Rural...  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 87, DE 2017
(nº 4.795/2012, na Câmara dos Deputados)

Institui a Rota Nacional do Turismo Enológico, Cultural, Artesanal, Paisagístico, Ecológico
e Gastronômico.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Institui a Rota Nacional do Turismo 
Enológico, Cultural, Artesanal, 
Paisagístico, Ecológico e Gastronômico. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
 

Art. 1º Fica instituída a Rota Nacional do Turismo 

Enológico, Cultural, Artesanal, Paisagístico, Ecológico e 

Gastronômico, que abrange as cidades integrantes da Região da 

Uva e do Vinho, localizadas no Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º A Região mencionada no art. 1º desta Lei é 

composta pelos Municípios produtores de uva e vinho, integrada 

pelas seguintes cidades: Antônio Prado, Bento Gonçalves, 

Carlos Barbosa, Caxias do Sul, Farroupilha, Flores da Cunha, 

Garibaldi, Gramado, Guaporé, Monte Belo do Sul, Nova Pádua, 

Nova Roma do Sul, Santa Tereza e Veranópolis.  

Art. 3º A Rota Nacional do Turismo Enológico, 

Cultural, Artesanal, Paisagístico, Ecológico e Gastronômico 

objetiva: 

I – o desenvolvimento do potencial turístico 

regional; 

II – o fortalecimento e a ampliação do turismo, da 

vitivinicultura, do artesanato e da gastronomia; 

III – o desenvolvimento da produção industrial da 

uva e seus derivados; 

IV – o fomento e o desenvolvimento do artesanato 

regional; 
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V – o fomento e o desenvolvimento da gastronomia 

regional e o seu estímulo;  

VI – a implantação de mecanismos locais de educação 

ambiental e cultural; 

VII – a organização produtiva de comunidades locais 

relacionada ao turismo, à vitivinicultura e à cultura 

gastronômica local e regional; 

VIII – a geração de novas fontes de emprego; 

IX – a fixação do agricultor e do trabalhador 

artesanal à terra; 

X – a difusão da enologia e a formação de técnicos 

(sommelier, enólogo) com educação relacionada a uva e vinho, 

conhecimento e curso sobre plantio, escolha do solo, vindima, 

produção, envelhecimento, engarrafamento, distribuição e 

venda. 

Art. 4º Consideram-se de interesse comum os 

programas: 

I – de implantação do sistema gerenciador de 

zoneamento ecológico-econômico e saneamento ambiental da 

Região da Uva e do Vinho; 

II – de estímulo às atividades festivas durante a 

colheita da uva; 

III – sobre concursos nacionais e internacionais de 

vinhos e gastronomia; 

IV – de incentivo à promoção de festivais 

enogastronômicos, cursos de degustação e jantares harmonizados; 

V – sobre convenções, seminários e encontros 

culturais e apresentações artísticas diversificadas realizadas 

pelos diversos empreendimentos da Região da Uva e do Vinho; 
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VI – de fomento a eventos esportivos interligados 

com o turismo, com o artesanato, com a ecologia e com a 

gastronomia; 

VII – de conservação dos lugares históricos, da 

cultura e da tradição regional; 

VIII – de fomento e desenvolvimento do turismo 

ecológico e paisagístico, com visitas a museus e a locais 

culturais; 

IX – ecológicos artesanais, com implantação de maior 

mobilidade urbana e visitação; 

X – de capacitação de recursos humanos locais 

dirigidos ao turismo enológico e paisagístico; 

XI – de implantação de infraestrutura enológica, 

gastronômica e ecoturística; 

XII – de empreendimentos produtivos; 

XIII - de organização da produção, incluindo o 

sistema associativo e formas de padronização, beneficiamento, 

processamento e comercialização da vitivinicultura, da 

gastronomia e do artesanato; 

XIV – de geração de ações de conservação e manejo 

integrado ao turismo enológico, cultural, artesanal, 

paisagístico, ecológico e gastronômico regional das cidades 

que integram a Rota Nacional do Turismo Enológico, Cultural, 

Artesanal, Paisagístico, Ecológico e Gastronômico; 

XV – de fomento à pesquisa e ao desenvolvimento da 

vitivinicultura relacionado à ecologia, ao paisagismo, ao 

artesanato e à gastronomia;   
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XVI – de promoção da Rota Nacional do Turismo 

Enológico, Cultural, Artesanal, Paisagístico, Ecológico e 

Gastronômico; 

XVII – sobre os setores integrados do Turismo 

Enológico, Cultural, Artesanal, Paisagístico, Ecológico e 

Gastronômico. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de agosto de 2017. 

 

 

 

 
RODRIGO MAIA 
Presidente
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de 

Resolução do Senado nº 32, de 2019, do Senador 
Roberto Rocha, que institui a Frente Parlamentar 

do Matopiba. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Resolução do 
Senado (PRS) nº 32, de 2019, do Senador Roberto Rocha, que institui a 

Frente Parlamentar do Matopiba. 

O art. 1º da proposição institui a Frente Parlamentar do 

Matopiba com a finalidade de promover amplo debate no Congresso 
Nacional, com participação dos mais diversos segmentos da sociedade, 

visando a aprimorar a legislação federal para atuar na defesa e na promoção 
da região que compreende o bioma Cerrado dos estados do Maranhão, 

Tocantins, Piauí e Bahia. O art. 2º do PRS nº 32, de 2019, estabelece que a 
Frente será integrada, inicialmente, pelas Senadoras e pelos Senadores que 

assinarem a ata de sua instalação. Contudo, com o passar o tempo, outros 
Parlamentares detentores de mandato popular poderão aderir à Frente 
Parlamentar do Matopiba. O art. 3º trata da regulamentação das atividades 

da Frente e o art. 4º estabelece que a Resolução que a institui entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O PRS nº 32, de 2019, foi distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e a Comissão Diretora do 

Senado Federal (CDIR). Na CDR, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 
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II – ANÁLISE 

Esta Comissão já tratou da criação de frentes parlamentares com 
foco na promoção do desenvolvimento regional. Essas frentes, embora não 

tenham previsão no Regimento Interno do Senado Federal (RISF), traduzem 
a atuação unificada de grupos de membros do Poder Legislativo em função 

de interesses comuns, havendo vários precedentes no Congresso Nacional e 
no próprio Senado Federal. Alguns exemplos com foco no desenvolvimento 

regional envolvem a Resolução do Senado Federal nº 9, de 30 de março de 
2016, que institui, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar em 

Apoio à Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (FPA-
SUDAM), a Resolução do Senado Federal nº 28, de 24 de maio de 2016, que 

institui a Frente Parlamentar da Rota das Emoções, e a Resolução do 
Senado Federal nº 24, de 11 de dezembro de 2017, que institui, no âmbito do 

Senado Federal, a Frente Parlamentar em Defesa da Amazônia Legal. 

No caso do PRS nº 32, de 2019, trata-se da instituição de uma 
frente parlamentar voltada para a região que compreende o bioma Cerrado 

dos estados do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia. Essa região, que é 
formada por 337 municípios e que ficou conhecida como Matopiba, 

responde atualmente por grande parte da produção brasileira de grãos e 
fibras. A frente parlamentar cuja instituição estamos analisando contribuirá 

para o aprimoramento da legislação federal voltada para o desenvolvimento 
sustentável da região. 

Assim, em resumo, não há óbice regimental à criação de frentes 
parlamentares por meio de resolução do Senado Federal. Além disso, o PRS 

nº 32, de 2019, poderá contribuir de forma significativa para o 
desenvolvimento da região e do país. Por essas razões, a proposição merece 

nosso parecer favorável. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado nº 32, de 2019. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 32, DE 2019

Institui a Frente Parlamentar do Matopiba.

AUTORIA: Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

   

 

_____________________________________________________________________ 
Senado Federal – Anexo I 25º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437- / Fax – 3303 1438 
e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2019 

Institui a Frente Parlamentar do Matopiba. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É instituída a Frente Parlamentar do Matopiba, com a 

finalidade de promover amplo debate no Congresso Nacional, com participação 
dos mais diversos segmentos da sociedade, visando a aprimorar a legislação 

federal para atuar em defesa e na promoção da região que compreende o bioma 
Cerrado dos estados do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar do Matopiba reunir-se-á, 
preferencialmente, no âmbito do Senado Federal, podendo, no entanto, por 

conveniência, valer-se de outro local em Brasília ou em outra unidade da 
Federação.  

Art. 2º A Frente Parlamentar do Matopiba será integrada, 
inicialmente, pelas Senadoras e pelos Senadores que assinarem a ata de sua 

instalação, podendo a ela aderir outros Parlamentares detentores de mandato 
popular. 

Art. 3º A Frente Parlamentar do Matopiba reger-se-á por 
regulamento interno ou, na falta desse, por decisão da maioria absoluta de seus 
integrantes, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A região que ficou conhecida como Matopiba compreende o 
bioma Cerrado dos estados do Maranhão, do Tocantins, do Piauí e da Bahia. 
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_____________________________________________________________________ 
Senado Federal – Anexo I 25º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437- / Fax – 3303 1438 
e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

 

De acordo com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), 

essa área responde atualmente por grande parte da produção brasileira de grãos 
e fibras. A Embrapa atribui o crescimento da região – que até o final da década 
de 1980 se baseava fortemente na pecuária extensiva – à topografia plana, aos 

solos profundos e ao clima favorável ao cultivo das principais culturas de grãos 
e fibras. 

A região do Matopiba é formada por 337 municípios nos quais, 
segundo levantamento do Grupo de Inteligência Estratégica (GITE) da 

Embrapa, há cerca de 324 mil estabelecimentos agrícolas, 46 unidades de 
conservação, 35 terras indígenas e 781 assentamentos de reforma agrária. 

Assim, as políticas públicas voltadas para a região são complexas e envolvem 
múltiplos desafios econômicos, sociais e ambientais. 

É justamente nesse ponto que a frente parlamentar cuja instituição 
estamos propondo neste Projeto de Resolução do Senado pode contribuir para 

o desenvolvimento da região. Ao promover um amplo debate no Congresso 
Nacional, com a participação de diversos segmentos da sociedade, a Frente 

Parlamentar do Matopiba contribuirá para o aprimoramento da legislação 
federal voltada para o desenvolvimento sustentável da região. 

Embora carente de previsão regimental, a instituição de frentes 

parlamentares por meio de resoluções do Senado Federal tem sido uma prática 
recorrente nesta Casa. Esse tipo de inciativa já se consagrou e, em vários casos, 

tem efetivamente contribuído para a articulação dos Parlamentares em torno de 
temas de interesse comum. Por essa razão, contamos com o apoio de nossos 

Pares para aprovar esse Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, 

Senador ROBERTO ROCHA 
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Gabinete do Senador Lucas Barreto 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF - Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
Telefone: +55 (61) 3303-4823 – sen.lucasbarreto@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 53, de 2019, do Senador 

Zequinha Marinho, que cria a Frente Parlamentar Mista 
em defesa da Logística da Região Norte. 

Relator: Senador LUCAS BARRETO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Resolução do Senado 

(PRS) nº 53, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que cria a Frente 
Parlamentar Mista em defesa da Logística da Região Norte. 

O art. 1º da proposição institui, no âmbito do Senado Federal, a 
Frente Parlamentar Mista em Defesa da Logística da Região Norte (FPMDLRN), 

definida, conforme o art. 2º, como uma entidade de direito privado, de natureza 
não governamental, sem fins lucrativos, com duração indeterminada e integrada 

por parlamentares do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. O art. 3º do 
PRS nº 53, de 2019, estabelece as finalidades principais da Frente, que incluem o 
acompanhamento de políticas e ações que envolvam o fortalecimento da logística 

da região Norte do País. O art. 4º estabelece que a Frente Parlamentar Mista em 
Defesa da Logística da Região Norte será regida por seu Regimento Interno, 

observado o que dispõe o Regimento Interno do Senado Federal (RISF). O art. 5º, 
por sua vez, indica os valores da Frente, que estão associados à defesa dos 

interesses dos estados que compõem a região Norte, e o art. 6º trata de sua 
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Gabinete do Senador Lucas Barreto 
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composição. A presidência da Frente será, conforme o art. 7º, exercida por um 
Senador, sendo a vice-presidência facultada a Senador ou Deputado Federal. 

Finalmente, o art. 8º contém a cláusula de vigência. 

Na justificação da proposição, o Senador Zequinha Marinho registra 

que a logística é condição essencial para o desenvolvimento econômico. Em 
particular, no caso da região Norte, cujo território tem características singulares, 

os problemas logísticos são mais acentuados do que no restante do País. Essa é a 
motivação para a proposição de uma frente parlamentar de natureza 

suprapartidária, plural e permanente especificamente voltada para o tema. 

O PRS nº 53, de 2019, foi distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e a Comissão Diretora do Senado 

Federal (CDIR). Na CDR, não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Embora não explicitamente previstas no Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), as frentes parlamentares traduzem a atuação unificada de 

grupos de membros do Poder Legislativo em função de interesses comuns. Há 
vários precedentes nesta Casa e na Câmara dos Deputados. Esta Comissão, em 

particular, já tratou da criação de frentes parlamentares com foco na promoção do 
desenvolvimento regional e manifestou-se favoravelmente a proposições dessa 

natureza. Mais recentemente, foi aprovado, no Plenário desta Casa, o PRS nº 48, 
de 2019, de autoria de diversos Senadores das regiões Norte e Nordeste, que 

“institui a Frente Parlamentar dos Senadores dos Estados do Norte e do Nordeste”. 

No caso da proposição em análise, trata-se da criação de uma frente 
parlamentar especificamente voltada para desenvolvimento logístico da região 

Norte. Não há dúvidas de que esse é um aspecto que tem limitado seu 
desenvolvimento, uma vez que dificulta a atração de investimentos e torna os 

produtos de consumo final mais caros na região. De acordo com dados da 
Confederação Nacional do Transporte (CNT), a região Norte carece de 

investimentos da ordem de R$ 230 bilhões em logística. No rol das intervenções 
necessárias, destacam-se projetos como a Ferrovia Norte-Sul, o Sistema 
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Hidroviário do Tapajós, a BR-230 e a pavimentação da rodovia BR-156 no 
Amapá. 

Dessa forma, não há óbice regimental à criação de frentes 
parlamentares por meio de resolução do Senado Federal. Além disso, o PRS nº 

53, de 2019, poderá contribuir de forma significativa para o desenvolvimento da 
região Norte.  

Por fim, no sentido de aprimoramento do PRS, apresentamos emenda 
de redação para corrigir, onde couber, o nome da Frente, grafando com inicial 

maiúscula a palavra “defesa”. 

São essas as razões pelas quais a proposição merece nosso parecer 
favorável. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Resolução do Senado nº 53, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     -CDR (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, onde couber, no Projeto de Resolução do Senado nº 53, 
de 2019, no nome da Frente, a palavra “defesa” para grafá-la com inicial 

maiúscula. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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                                                    SENADO FEDERAL 

                      GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

 
Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 18, CEP 70.165-900, Brasília/DF 

Telefone: 3303-6623 

sen.zequinhamarinho@senador.leg.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº                DE 2019 

 

Cria a Frente Parlamentar Mista em 
defesa da Logística da Região Norte 

 
O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar 

Mista em defesa da Logística da Região Norte. 

Art. 2º A Frente Parlamentar Mista em Defesa da Logística da Região 

Norte - FPMDLRN é uma entidade de direito privado, de natureza não 

governamental, instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de 

duração e integrada por parlamentares do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados. 

Art. 3º A FPMDLRN tem como finalidades principais: 

I – acompanhar políticas e ações que envolvam o fortalecimento da 

logística da Região Norte do país; 

II – reunir os Senadores e Deputados Federais que têm preocupação 

especial com a logística, infraestrutura e desenvolvimento da Região Norte; 

III – promover debates, seminários e eventos pertinentes ao tema, 

divulgando resultados; 

IV – acompanhar a tramitação de matérias no Congresso Nacional que 

tratem do assunto; 

V – defender os temas de interesse da logística na Região Norte, sejam 

relacionados à falta de infraestrutura adequada, ou à qualidade dos serviços de 

seus diversos modais de transporte.  

Art.4º - A FPMDLRN reger-se-á pelo seu Regimento próprio, aprovado por 

seus membros, observado o que dispõe o Regimento Interno do Senado Federal.  

Art. 5º - Os valores resguardados pela Frente Parlamentar Mista em 

defesa da Logística da Região Norte estão atrelados à égide dos interesses e 

benefícios dos estados que compõem a Região Norte. 

Art. 6º - A FPMDLRN será integrada, inicialmente, pelos Senadores e 

Deputados Federais que assinarem a ata da sua instalação, podendo, outros 

membros, aderirem a ela posteriormente. 
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Art. 7º - A presidência da FPMDLRN será sempre exercida por um 

Senador, sendo a vice-presidência facultada a Senador ou Deputado Federal, 

conforme decisão dos membros da Frente. 

Parágrafo único. Até a aprovação de seu Regimento Interno, o 

funcionamento da Frente Parlamentar Mista em defesa da Logística da Região 

Norte observará as deliberações tomadas por maioria dos votos, presente a 

maioria absoluta de seus membros. 

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A concepção da presente Frente Parlamentar, de natureza 

suprapartidária, plural e permanente, é motivada pelas deficiências nas bases 

estruturais de um País, em especial na Região Norte, que dificultam o aumento 

de suas trocas comerciais, constituindo a maior restrição para o desempenho 

logístico.  

A logística é hoje condição essencial para a realização de grandes 

atividades econômicas, repercutindo assim o nível de crescimento e de 

desenvolvimento de uma nação. 

Cabe destacar que a Região Norte, com características singulares em seu 

território, apresenta um subdesenvolvimento em relação a outras regiões do país 

no que tange à logística, em especial a de distribuição, sendo esse aspecto um 

obstáculo que deve ser transformado em desenvolvimento. 

Dessa forma, conto com o apoio de Vossas Excelências, em especial dos 

colegas representantes dos Estados objeto desta resolução. 

 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019 

 

 

Senador ZEQUINHA MARINHO 

PSC/PA 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 256, de 2015, da Senadora 
Maria do Carmo Alves, que dispõe sobre a 

instituição de programa de certificação do 
artesanato brasileiro. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

(CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 256, de 2015, de autoria da 
Senadora Maria do Carmo Alves. 

No art. 1º, a iniciativa propõe que o poder público institua 
programa de certificação do artesanato brasileiro, abrangendo suas diversas 

modalidades desenvolvidas no País. O parágrafo único do art. 1º define os 
objetivos gerais do referido programa: valorização do artesanato brasileiro ; 

ampliação de sua presença no mercado nacional e internacional; garantia de 
maior reconhecimento, renda e qualidade de vida aos artesãos; estímulo à 

competência técnica e empresarial dos artesãos e de suas unidades 
produtivas; e o desenvolvimento da consciência dos artesãos sobre os valores 
culturais, estético-formais e socioambientais relacionados à sua atividade. 

O art. 2º do PLS estabelece os aspectos dos produtos artesanais 
que deverão ser considerados para a concessão dos certificados: 

autenticidade e qualidade técnica; qualidade formal e estética; 
representatividade da cultura regional em que se inserem, assim como caráter 

criativo e inovador; e adequação ambiental e social de seu processo de 
produção. 

O art. 3º traz a cláusula de vigência, determinando que a futura 
Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
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O PLS em tela foi encaminhado, inicialmente, às Comissões de 
Educação, Cultura e Esporte (CE) e de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à 
última a decisão terminativa. Em função da aprovação do Requerimento nº 

988, de 2015, o PLS será também apreciado por esta Comissão. A CE 
aprovou parecer favorável ao projeto na forma de sua redação original. Após 

a apreciação da CDR, a matéria seguirá para a análise em sede de decisão 
terminativa da CAS. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-A do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CDR apreciar o mérito de matérias que versem sobre 

desenvolvimento regional, turismo e matérias correlatas. É o caso do projeto 
de lei em análise, uma vez que o artesanato está relacionado à atração de 

turistas e ao aumento da renda dos artesãos, inclusive os das regiões menos 
desenvolvidas, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento. 

Com efeito, como consta do Parecer da Comissão de Educação, 

Cultura e Esportes, a certificação de origem e qualidade do produto artesanal 
contribui para a sua valorização cultural e para a sua distinção no mercado. 

Por meio da emissão de certificado, os artesãos serão estimulados a melhorar 
a qualidade do produto oferecido e do processo de produção.  

Isso terá impactos econômicos positivos, já que haverá maior 
agregação de valor aos produtos, o que se refletirá positivamente na renda 

dos artesãos e na atividade econômica das regiões onde vivem. Além disso, 
a certificação dará aos turistas que adquirirem os artesanatos a garantia que 

estão comprando produtos de qualidade, estimulando a venda de artesanato 
e, em consequência, a renda local. Sem mencionar, por suposto, os efeitos 

que produtos artesanais de qualidade têm na própria atração de turistas e na 
economia local. 

Cabe destacar ainda que a Associação Brasileiras de Normas 
Técnicas (ABNT) publicou, em 25 de outubro de 2016, a norma ABNT NBR 
16536:2016 - Indicação Geográfica - Orientações para estruturação de 

Indicação Geográfica para produto, elaborada pela Comissão de Estudo 
Especial de Indicação Geográfica (ABNT/CEE-216). Segundo a ABNT, “a 

diversidade que o Brasil apresenta no seu território resulta na existência de 
muitos produtos que se diferenciaram por seu contexto cultural, histórico, 

social, ambiental e econômico, em função das regiões de produção. Esta (sic) 
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condição evidencia um grande potencial para o desenvolvimento de 
Indicações Geográficas (IG)”. 

A Norma da ABNT fornece, portanto, orientações para a 

estruturação de Indicações Geográficas (IG) para produto, compreendendo a 
Indicação de Procedência e a Denominação de Origem, bem como a 

orientação para a elaboração dos documentos que podem subsidiar o pedido 
de reconhecimento formal da IG. 

Ressalte-se que o programa de certificação do artesanato 
brasileiro, cuja instituição é objeto do PLS nº 256, de 2015, pode auxiliar os 

artesãos a alcançar a Indicação de Procedência e a Denominação de Origem 
previstas na Norma da ABNT de forma mais célere. Isso irá acelerar a fruição 

dos impactos econômicos positivos da certificação.  

Assim sendo, a iniciativa é pertinente, oportuna, justa e 

meritória, dado que a instituição do programa de certificação do artesanato 
brasileiro deverá ter claros impactos positivos. A esse propósito, vale a pena 
lembrar aqui as palavras da própria autora da matéria que afirmou na 

justificação de sua proposição que a inserção do artesanato no mercado 
contemporâneo, cada vez mais competitivo e globalizado, exige o 

desenvolvimento de novas estratégias que aprimorem os processos 
produtivos e qualifiquem seus produtos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, no que respeita ao mérito, o voto é pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 256, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

SENADOR RODRIGO CUNHA, Relator 

S
F

/
1

9
6

5
4

.
5

1
7

2
5

-
9

7

71



 

PARECER Nº        DE 2015

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 256 de 2015, da Senadora Maria do 
Carmo Alves, que dispõe sobre a instituição de 
programa de certificação do artesanato 
brasileiro.

Relator: Senador DOUGLAS CINTRA

I – RELATÓRIO

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 256 de 2015, de autoria da Senadora 
Maria do Carmo Alves.

No art. 1º, a iniciativa propõe que o poder público institua 
programa de certificação do artesanato brasileiro, abrangendo suas diversas 
modalidades desenvolvidas no País. O parágrafo único desse artigo define 
os objetivos gerais do referido programa, quais sejam: valorizar o 
artesanato brasileiro, ampliando sua presença no mercado nacional e 
internacional; assegurar maior reconhecimento, renda e qualidade de vida 
aos artesãos; estimular a competência técnica e empresarial dos artesãos e 
de suas unidades produtivas; e desenvolver a consciência dos artesãos 
sobre os valores culturais, estético-formais e socioambientais relacionados 
à sua atividade.

O art. 2º estabelece os aspectos dos produtos artesanais que 
deverão ser considerados para a concessão dos certificados: autenticidade e 
qualidade técnica; qualidade formal e estética; representatividade da cultura 
regional em que se inserem, assim como seu caráter criativo e inovador; e 
adequação ambiental e social de seu processo de produção.

Por fim, o art. 3º veicula a cláusula de vigência, determinando 
que a futura Lei entre em vigor na data de sua publicação.
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Na justificação, a autora argumenta que a instituição de um 
programa de certificação mostra-se como meio relevante para valorizar os 
produtos do artesanato brasileiro, atestando, em primeiro lugar, sua 
origem e sua efetiva condição de produto artesanal.

Após a apreciação da CE, a matéria segue para a análise da 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), a quem compete a decisão 
terminativa. Não houve apresentação de emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE apreciar o mérito de matérias que versem sobre 
cultura, caso do projeto de lei em análise.

Com efeito, a certificação de origem e qualidade do produto 
artesanal contribui para sua valorização cultural e sua distinção no 
mercado. Diante da possibilidade de garantir a emissão de certificado, o 
artesão é estimulado a melhorar a qualidade do produto oferecido e do 
processo de produção. Com isso, há a valorização e o reconhecimento do 
produto no mercado nacional e internacional.

A certificação é, assim, uma forma de garantia de qualidade e 
autenticidade da produção. Ela constitui elemento que diferencia e 
singulariza um produto, com características próprias no quadro de uma 
determinada cultura. O produto certificado representa um título de 
reconhecimento que, além de informar, promove a confiança do 
consumidor.

Nesse sentido, é sem dúvida pertinente, oportuna e meritória a 
iniciativa que pretende instituir programa de certificação do artesanato 
brasileiro. Pois, como bem enfatiza a autora da matéria, a inserção do 
artesanato no mercado contemporâneo, cada vez mais competitivo e 
globalizado, exige o desenvolvimento de novas estratégias que aprimorem 
os processos produtivos e qualifiquem seus produtos.
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III – VOTO

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 256 de 2015.

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2015

Senador ROMÁRIO, Presidente

Senador DOUGLAS CINTRA, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 256, DE 2015 

Dispõe sobre a instituição de programa de certificação 
do artesanato brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O poder público instituirá programa de certificação do artesanato 
brasileiro, abrangendo as diversas modalidades de artesanato desenvolvidas no País. 

Parágrafo único. São objetivos gerais do programa referido no caput: 

I – valorizar o artesanato brasileiro, ampliando sua presença no mercado 
nacional e internacional; 

II – assegurar maior reconhecimento, renda e qualidade de vida aos 
artesãos; 

III – estimular a competência técnica e empresarial dos artesãos e de suas 
unidades produtivas; 

IV – desenvolver a consciência dos artesãos sobre os valores culturais, 
estético-formais e socioambientais relacionados à sua atividade. 

Art. 2º A concessão dos certificados do programa considerará, nos termos 
de sua regulamentação, os seguintes aspectos dos produtos artesanais: 

I – autenticidade e qualidade técnica; 

II – qualidade formal e estética; 
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III – representatividade da cultura regional em que se inserem, assim como 

caráter criativo e inovador; 

IV – adequação ambiental e social de seu processo de produção. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artesanato consiste em uma atividade de natureza econômica que 
expressa com autenticidade e diversidade as tradições culturais das várias regiões do 
País, as quais abrangem valores culturais, padrões de sensibilidade e criações efetivas da 
imaginação plástica e simbólica. Insere-se, de modo pleno, no conceito de economia 
criativa, que vem assumindo crescente relevância. 

No que se refere à geração de emprego e de renda, a criação de postos de 
trabalho na atividade artesanal, tanto no âmbito individual ou familiar como no trabalho 
organizado em pequenas unidades produtivas, exige investimentos consideravelmente 
menores do que na indústria. Seja por esta facilidade, seja pela riqueza de repertório das 
tradições populares, o artesanato mostra-se relevante opção para os segmentos sociais 
menos favorecidos economicamente e para as regiões menos desenvolvidas.  

No entanto, a inserção do artesanato no mercado contemporâneo, cada vez 
mais competitivo e globalizado, exige o desenvolvimento de novas estratégias que 
aprimorem os processos produtivos e qualifiquem seus produtos. 

A instituição de um programa de certificação mostra-se como meio relevante 
para valorizar os produtos do artesanato brasileiro, atestando, em primeiro lugar, sua 
origem e sua efetiva condição de produto artesanal. Devem-se considerar e premiar, em 
seguida, aspectos relacionados à qualidade técnica, à qualidade estético-formal e à 
correção ambiental e social dos processos de produção. 

Ênfase especial deve ser conferida, por fim, à inserção no universo cultural 
da região onde se realiza o trabalho artesanal, valorizando tanto a fidelidade às formas e 
conteúdos da cultura tradicional como a possibilidade de sua apropriação recriadora. 

O duplo foco na tradição e na originalidade se revela importante, quer pelo 
aspecto econômico, na medida em que distingue e valoriza os produtos artesanais diante 
dos produtos padronizados e repetitivos da indústria, quer pela afirmação de uma ampla 
gama de valores culturais e sociais envolvidos. 
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O desenvolvimento de programas de certificação leva os artesãos a 

questionarem aspectos importantes de seu processo produtivo, sejam eles de âmbito 
técnico, empresarial, ambiental, social ou cultural. Para que tais programas aproveitem 
todo seu potencial questionador e renovador devem promover, conjuntamente, atividades 
de orientação e capacitação dos produtores. 

Além de organizações não governamentais, que já desenvolvem programas 
de certificação em âmbito restrito, o Governo Federal vem revelando, há algum tempo, 
preocupação em instituir um amplo programa de tal natureza. É o que constatamos, em 
particular, no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), onde 
vêm sendo realizados estudos para a instituição de um programa voltado à capacitação 
do artesanato brasileiro. 

Mais do que isso, verificamos que está em atividade, desde 2011, o 
programa “A Bahia Feita à Mão”, que envolve o MDIC e o Governo da Bahia e que criou o 
primeiro selo governamental voltado ao setor do artesanato. Foi instituído, por sua vez, 
em 2013, o selo “A Paraíba em Suas Mãos”, que certifica os produtos dos artesãos 
sediados nesse outro Estado nordestino. 

Sobressai a necessidade de uma lei federal para conceder caráter 
permanente e abrangência nacional a esse tipo de programas, estabelecendo um outro 
patamar para o artesanato brasileiro. 

Peço, por tais razões, o apoio de meus nobres Pares para a aprovação 
deste projeto, que concederá base e orientação legais ao processo de instituição de um 
amplo e abrangente programa de certificação do artesanato brasileiro, de modo a 
valorizar e qualificar esse setor para desenvolver seu potencial econômico e sociocultural. 

Sala das Sessões, 

Senadora Maria Do Carmo Alves 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 01/05/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11755/2015 
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke  

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 797, de 2015, da Comissão Senado 
do Futuro (SF), que altera o art. 24 da Lei nº 

12.587, de 3 de janeiro de 2012, para dispor sobre 
Planos de Mobilidade Urbana escolhidos como 
projetos-piloto. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise desta Comissão o PLS nº 797, de 2015, da 
Comissão Senado do Futuro, que “altera o art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de 

janeiro de 2012, para dispor sobre Planos de Mobilidade Urbana escolhidos 
como projetos-piloto”. 

O Projeto é composto por dois artigos, sendo que o primeiro 
deles visa a alterar o art. 24 da Lei nº 12.587, de 2012, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Mobilidade Urbana, de forma a determinar que sejam 

escolhidos quatro municípios de cada estado, além da própria capital, para 
terem prioridade no recebimento de recursos destinados à mobilidade 

urbana, com o objetivo de servirem de projetos-piloto, na forma do 
regulamento. O segundo artigo é a cláusula de vigência, que seria imediata. 

A proposição decorre das discussões havidas no âmbito da 
Comissão Senado do Futuro, que teve como tema, em 2015, “O Futuro das 

Cidades: Desafios para a Urbanização Sustentável e Eficiente”. Segundo o 
relatório, a ideia seria aproveitar o exemplo da China, em que algumas 

cidades são escolhidas como laboratórios de boas práticas, para, 
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posteriormente, nortearem o investimento em mobilidade nas demais 
cidades. 

O projeto foi distribuído com exclusividade à CDR, e não houve 

apresentação de emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Como a distribuição foi exclusiva a esta Comissão, exige-se 
uma análise abrangente da proposta, de forma a abordar tanto seus aspectos 

formais, como também seu mérito. 

E, infelizmente, a despeito das boas intenções apresentadas na 

apresentação da proposta, o texto analisado demonstra problema em todas as 
dimensões, como passaremos a discorrer.  

O primeiro ponto que merece uma reflexão aprofundada é o 
conceito de “projeto-piloto”, uma vez que é aspecto fulcral da proposta aqui 

analisada, e que se reflete em sua constitucionalidade, mérito, e mesmo em 
sua exequibilidade.  

A despeito da importância desse termo, o projeto é omisso, isto 

é, não elucida o que seria tão importante conceito. Nesse sentido, é 
importante recorrer a alguma definição que possa nortear a análise que 

apresentaremos nas páginas seguintes. 

Embora haja várias definições de projeto piloto, uma das mais 

elucidativas que encontramos, embora não seja especifica para o urbanismo, 
está no endereço eletrônico do Ministério da Cidadania: 

Um projeto piloto é um esforço temporário empreendido para 
testar a viabilidade de uma exclusiva solução de sistema apresentada. 

Temporário significa que o projeto tem uma data de encerramento ; 
exclusivo significa que o resultado final do projeto é diferente dos 
resultados de outras soluções de sistema sugeridas. 

Um projeto piloto é onde você experimenta suas novas ideias. 
No contexto de implementação de processo e de ferramentas, 

significa experimentar novos processos e novas ferramentas.  

Subentende-se, com isso, que é possível incluir recursos 
adicionais, utilizar pessoas-chave e ajustar o orçamento e os planos 

apropriadamente. Também subentende-se maior cautela no 
monitoramento do projeto, porque é com base na avaliação e no 
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aprendizado do projeto piloto que o novo processo e as novas 
ferramentas começarão a ser utilizados em projetos reais.  

Ou seja, o projeto-piloto não é estático, isto é, não é escolhido e 

implementado sem ajustes. Pelo contrário, a ideia é justamente testar 
diferentes possibilidades e adaptá-las de acordo com os resultados, assim que 

são obtidos. 

Ou seja, “projeto-piloto” ensejaria uma relação de reciprocidade 

entre União e municípios. A União investiria seus recursos buscando, em 
troca, influenciar na forma como eles serão aplicados pelos municípios, 

inclusive quanto aos ajustes que devam ser feitos no decorrer do projeto. 
Além disso, pressupõe-se, também, a existência de uma estrutura que dê 

suporte à implantação dos projetos-piloto, ou seja, que, no mínimo, colete, 
analise e sintetize os dados que forem gerados ao longo do País. Esse papel, 
evidentemente, pode ser desempenhado somente pela União, e não pelos 

estados e municípios. 

Assim, em sua essência, o projeto cria um programa de governo 

em que alguns municípios serão escolhidos para receber recursos federais 
em troca de se tornarem laboratórios para experiências que possam ser 

posteriormente replicadas.  

De fato, a expressão “projeto-piloto” (que é o aspecto chave do 

PLS) acarreta dois possíveis problemas de inconstitucionalidade, um deles 
sanável, e o outro aparentemente insanável. 

O primeiro problema é que a União não pode exigir alterações 
unilaterais na forma como o transporte coletivo dos municípios está 

organizado, dada a competência exclusiva concedida a estes entes federados 
pelo art. 30, V, da Constituição. Nesse sentido, a adesão ao programa 
somente poderia ser voluntária, mediante convênio, e não automática, como 

implicitamente determina hoje o PLS analisado. O mesmo vale para calçadas 
e ciclovias (art. 30, I) e para projetos integrados de desenvolvimento urbano 

e mobilidade (art. 30, VIII). 

O segundo problema, entretanto, decorre do fato de que elaborar 

programas de governo é competência exclusiva do Poder Executivo. De fato, 
o Ministério do Desenvolvimento Regional (que herdou as competências do 

antigo Ministério das Cidades) já pode implantar projetos-piloto, fazendo 
uso das prerrogativas legais que atualmente possui. Nesse sentido, parece-
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nos que há inequívoca e insanável afronta ao princípio da separação dos 
Poderes, inscrito no art. 2º da Constituição. 

Além da questão de constitucionalidade, há também problemas 

no mérito da proposta. De fato, a ideia nele contida é utilizar algumas cidades 
como laboratórios para que se possa observar e descrever boas práticas 

relativas à mobilidade urbana que, então, seriam aplicadas em outras cidades. 

Entretanto, a má qualidade do transporte público do País – 

principal instrumento de mobilidade urbana nas médias e grandes cidades – 
não decorre da carência de expertise técnica ou de conhecimento do que seria 

necessário para se implantar planos de mobilidade adequados às nossas 
cidades. As deficiências decorrem sim da falta de recursos para 

investimentos, da baixa qualificação de pessoal, e das deficiências na gestão 
do sistema, em muitos casos devido à captura de órgãos reguladores por parte 

dos operadores privados.  

Em outras palavras, o País já detém conhecimento suficiente, 
tanto na academia quanto em instituições privadas, acerca do que deveria ser 

feito para nivelar a qualidade do nosso transporte público com o das 
melhores cidades europeias. O que nos falta são recursos para a construção 

de sistemas sobre trilhos, vias exclusivas para ônibus, e outras 
infraestruturas, além de melhorias profundas na operação e na gestão dos 

sistemas de transporte das grandes cidades – capacitação e requalificação de 
condutores e de servidores públicos, reestruturação de carreiras, eliminação 

da influência política nos órgãos reguladores, modernização e implantação 
de sistemas de gerenciamento, bem como maior utilização das ferramentas 

de tecnologia da informação. 

Além disso, não se pode afastar o risco de interferência política 

sobre a decisão de quais municípios serão beneficiados pela proposta. De 
fato, embora se possa mitigar esse risco pela estipulação de critérios de 

seleção muito objetivos, tal solução cria outra natureza de problemas, qual 
seja, a eventual escolha de cidades sem o grau de envolvimento necessário 
por parte de suas autoridades, ou que não sejam as mais representativas de 

cada realidade regional. 

Por fim, é importante destacar que o ato de priorizar a 

destinação de recursos a determinados municípios, significa necessariamente 
desfavorecer os restantes – em especial face à atual impossibilidade de 

expansão do gasto público. Na prática, ao exigir o direcionamento dos 
escassos recursos federais e estaduais a apenas alguns poucos municípios, 

S
F

/
1

9
0

3
5

.
1

9
0

0
1

-
0

3

82



 
 

tu2019-08531  

5 

projetos ora em andamento seriam afetados pela redução ou supressão do 
orçamento que lhes fora originalmente alocado. 

Por fim, além dos problemas de constitucionalidade e mérito 

que foram analisados, do ponto de vista da juridicidade, mais exatamente da 
exequibilidade, é possível ainda elencar as seguintes indefinições e lacunas 

no texto analisado: 

 A quem compete escolher os projetos-piloto: à União ou 

aos estados? 

 O município participante oferecerá que tipo de 
contrapartidas e garantias? 

 Que tipo (origem) de recursos serão priorizados aos 

municípios contemplados com projetos-piloto: federais, 
estaduais ou ambos? 

 Qual a duração do programa? 

 Qual a periodicidade da escolha dos projetos-piloto: 

anual ou por ciclos orçamentários? 

 Será exigida a avaliação dos projetos financiados antes 
que se parta para uma eventual segunda rodada? 

 Qual o grau de ingerência do ente supervisor (União ou 

estado) nos projetos-piloto? A ele caberia apenas repassar 
recursos, ou poderia exigir, por meio de convênio, 

alterações nos projetos? No caso da União, como essa 
exigência pode ser cumprida a partir de uma estrutura 

centralizada em Brasília? 

 Quais os critérios para a determinação das cidades 

beneficiadas por esses recursos: os municípios devem 
tanto ser semelhantes aos demais do mesmo estado (para 

que a experiência possa ser difundida), como ter uma 
administração interessada e envolvida com o projeto. 

 Qual o critério de desempate se houver mais de quatro 

municípios interessados? 
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 Haverá compensações aos munícipios em caso de 
problemas decorrentes do fracasso dos projetos? Quem 

decidirá se, quanto, e como, essas compensações serão 
processadas? 

 O que fazer com as informações coletadas? A quem 

competirá sua análise e compilação? 

Em resumo, o PLS exige, para ser exequível, um nível de 
detalhamento que é típico de políticas públicas, isto é, de iniciativas do Poder 

Executivo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei do 
Senado nº 797, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Altera o art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 

de 2012, para dispor sobre Planos de Mobilidade 

Urbana escolhidos como projetos-piloto. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 24. ................................................................ 

................................................................................... 

§ 5º Os Planos de Mobilidade Urbana de até 5 (cinco)

municípios, incluindo a capital, de cada Estado, serão escolhidos 

como projetos-piloto e terão prioridade no recebimento de recursos 

destinados à mobilidade urbana, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015. 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO, Presidente Eventual 

Senador WELLINGTON FAGUNDES, Relator 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  797, DE 2015
(de iniciativa da Comissão Senado do Futuro) 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE OS 
DESAFIOS PARA A URBANIZAÇÃO SUSTENTÁVEL E EFICIENTE

http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/185243.pdf
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 529, de 2018, do Senador Dalirio 
Beber, que altera as Leis nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981 – Política Nacional do Meio Ambiente; 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade; nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – 

Código Florestal; e nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979 – Lei de Parcelamento do Solo Urbano, 

para fortalecer a autonomia local e a segurança 
jurídica em matéria ambiental e urbanística. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão de Desenvolvimento Regional 

e Turismo (CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 529, de 2018, do 
Senador Dalirio Beber, que altera as Leis nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 

– Política Nacional do Meio Ambiente; nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – 
Estatuto da Cidade; nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – Código Florestal; e 

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – Lei de Parcelamento do Solo Urbano, 
para fortalecer a autonomia local e a segurança jurídica em matéria 
ambiental e urbanística. O projeto promove alterações em quatro diplomas 

legislativos. 

O art. 1º do PLS na Lei nº 6.938, de 1981 (Política Nacional do 

Meio Ambiente), introduz, no conjunto dos princípios dessa política, a 
garantia de segurança jurídica na construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades sujeitas a licenciamento 
ambiental.  
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As alterações propostas à Lei nº 10.257, de 2001 (Estatuto da 
Cidade), trazidas no art. 2º do projeto, visam a: i. incluir entre as diretrizes 
da política urbana o respeito ao direito adquirido em face de alterações na 

legislação ambiental e urbanística; ii. exigir que as limitações ao direito de 
propriedade instituídas por órgãos setoriais sejam harmonizadas e 

incorporadas ao plano diretor; iii. fixar em sessenta dias, na ausência de 
norma estadual ou municipal em contrário, os prazos para expedição de 

diretrizes de urbanização, análise de projetos de parcelamento e de 
edificação e verificação de obras; iv. estabelecer a incorporação aos lotes do 

direito de construir decorrente de parcelamento do solo adequadamente 
executado ou de edificação construída; v. caracterizar os direitos de construir 

como direito adquirido em face de alterações na legislação ambiental e 
urbanística, somente podendo ser suprimido mediante desapropriação ou 

acordo entre as partes.  

Com alteração pelo art. 3º da proposição, a Lei nº 12.651, 
de 2012 (Código Florestal), é alterada para limitar à zona rural as Áreas de 

Proteção Permanente (APP) abstratamente fixadas em seu art. 4º, 
transferindo-se ao plano diretor sua fixação em zona urbana, após consulta 

aos órgãos ambientais e de gestão de recursos hídricos e asseguradas suas 
funções ambientais.  

No art. 4º, encontra-se a cláusula de vigência que é imediata à 
publicação da Lei. 

Pelo art. 5º do PLS, altera-se a Lei nº 6.766, de 1979 (Lei de 
Parcelamento do Solo Urbano), revogando dispositivo que estabelece prazos 

suplementares de aprovação de projetos e aceitação de obras. 

Na justificativa, o Senador Dalirio Beber considera necessário 

compatibilizar as normas urbanísticas e ambientais com a segurança jurídica, 
essencial ao desenvolvimento econômico. Para tanto, pondera ser necessário 

reconhecer, em favor do empreendedor, a existência de direito adquirido à 
obra ou atividade licenciada, uma vez cumpridas as determinações do 
licenciamento. O autor esclarece que o direito adquirido não impede que 

normas posteriores alterem o disposto na licença, mas apenas assegura ao 
titular uma justa indenização pelo prejuízo suportado. 

A necessidade do projeto deve-se ao reiterado desrespeito a 
direito adquirido no campo do uso do solo. Como exemplo, cita a aplicação 

de normas instituidoras de Áreas de Preservação Permanente (APP) no meio 
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urbano, que resultaria na remoção de edificações regularmente constituídas 
e violaria a competência municipal para ordenar o território urbano. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão e às Comissões de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e de Meio Ambiente (CMA), 
cabendo à última a competência terminativa.  

Não foram apresentadas emendas no período regimental. 

II – ANÁLISE 

Vem ao exame desta Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 529, de 2018. Conforme 

os incisos I, III e VIII do art. 104-A do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre proposição que trata de assuntos 

referentes às políticas de desenvolvimento regional, de programas, projetos, 
investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento regional e de 

outros assuntos correlatos. 

A despeito de o direito adquirido ser reconhecido como um 
direito fundamental no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal, sua 

observância tem sido muitas vezes negligenciada no âmbito do direito 
ambiental e urbanístico.  

O caso das Áreas de Preservação Permanente (APP) é, 
efetivamente, dramático. O Código Florestal considera APP, entre outros 

critérios, as faixas marginais dos cursos d’água, com largura variando 
entre 30 e 500 metros de cada lado. Entretanto, muitas dessas áreas já se 

encontravam regularmente ocupadas por ocasião de fixação dessa exigência. 
Nesses casos, aplicar a norma ambiental significaria demolir parte 

significativa de áreas urbanas estabelecidas há décadas e violar gravemente 
o direito de propriedade dos titulares de imóveis.  

Apesar disso, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) é no sentido da aplicabilidade da norma federal e do não 

reconhecimento da existência de direito adquirido em matéria ambiental. 
Como exemplos, podemos citar o Agravo em Recurso Especial nº 1.312.435 
e o Recurso Especial nº 1.518.490. Entendemos que essa interpretação é 

equivocada, por desconsiderar, precisamente, o instituto do direito 
adquirido, que se destina a proteger os cidadãos contra a aplicação retroativa 

de normas jurídicas, protegendo as relações constituídas em observância à 
legislação vigente na ocasião.  
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Em se tratando, no entanto, de uma jurisprudência assentada 
pela corte responsável pela interpretação das leis federais, sua alteração 
apresenta-se como a solução mais adequada para a solução do problema. 

Ressalte-se que a proposição não impede a remoção efetivamente 
necessária de edificações e infraestruturas por motivos ambientais, 

urbanísticos ou de defesa civil; apenas assegura aos proprietários uma 
indenização justa nesses casos.  

O projeto altera, ainda, o Código Florestal, para restringir a 
aplicação dos critérios de identificação de APP dele constantes apenas às 

áreas rurais, reservando ao plano diretor, de competência municipal, a 
delimitação das APP em zona urbana. Trata-se de medida positiva, uma vez 

que técnicas de urbanismo, saneamento e drenagem podem assegurar as 
funções ambientais da APP por meio de projetos alternativos à simples 

proibição de ocupação. Tal abordagem é, inclusive, mais eficiente na 
proteção do meio ambiente, pois as áreas livres no meio urbano tendem a ser 
ocupadas irregularmente, o que frequentemente resulta no despejo de dejetos 

sem tratamento nos cursos d’água que se pretendia preservar. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 529, 
de 2018.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera as Leis nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 – 
Política Nacional do Meio Ambiente; nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade; 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – Código 
Florestal; e nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – 

Lei de Parcelamento do Solo Urbano, para 
fortalecer a autonomia local e a segurança jurídica 
em matéria ambiental e urbanística.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa 

a vigorar acrescido do inciso XI: 

“Art. 2º...................................................................................... 

................................................................................................... 

XI – garantia de segurança jurídica na construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades sujeitas 

a licenciamento ambiental.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XX – respeito ao direito adquirido de proprietários de lotes e 
edificações em face de alterações na legislação ambiental e 

urbanística, nos termos do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição 
Federal”. (NR) 

“Art. 40..................................................................................... 
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................................................................................................... 

§ 4º ............................................................................................ 

IV – consulta específica aos órgãos ambientais, de proteção do 
patrimônio cultural e responsáveis pela gestão de recursos naturais e 

de redes de infraestrutura, com vistas à incorporação das limitaçõ es 
ao direito de propriedade por eles estabelecidas e à identificação de 
demandas a serem harmonizadas no território.” (NR) 

“Art. 49. Na ausência de disposição estadual ou municipal em 
contrário, serão de sessenta dias os prazos para a realização dos 

seguintes atos administrativos: 

I – expedição das diretrizes de urbanização de que tratam os 
arts. 6º a 8º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ou recusa 

de aprovação do empreendimento; 

II – aprovação ou rejeição de projetos de parcelamento e de 

edificação; 

III – realização de vistorias e expedição de termo de 
verificação e conclusão de obras. 

§ 1º O registro imobiliário do termo de verificação e conclusão 
de obras de parcelamento do solo incorpora aos lotes produzidos, 

como coeficiente de aproveitamento básico, o direito de construir 
previsto no respectivo projeto e na legislação vigente no momento 
de sua aprovação.  

§ 2º O registro imobiliário do termo de verificação e conclusão 
de obra de edificação institui direito de propriedade sobre a mesma 

e incorpora ao lote o direito de construir exercido. 

§ 3º Os direitos de construir e de propriedade de que tratam os 
§§ 1º e 2º: 

I – serão averbados na matrícula do respectivo lote; 

II – constituem direito adquirido em face de alterações na 

legislação ambiental e urbanística;  

III – somente poderão ser restringidos ou suprimidos 
mediante: 

a) consórcio imobiliário ou transferência do direito de 
construir acordados entre as partes; 

b) desapropriação.” (NR) 
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Art. 3º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em 
zonas rurais, para os efeitos desta Lei: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 4º-A. Nas zonas urbanas, as Áreas de Preservação 

Permanente serão fixadas pelo plano diretor, após consulta aos 
órgãos ambientais e de gestão de recursos hídricos pertinentes, 
asseguradas as funções ambientais de que trata o inciso III do art. 

3º.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Fica revogado o § 2º do art. 16 da Lei nº 6.766, de 19 de 
agosto de 1979. 

JUSTIFICAÇÃO 

A preservação do meio ambiente e da ordem urbanística são 
mandamentos constitucionais fundamentais para a sociedade brasileira. Sua 

implementação, no entanto, depende da edição de leis e normas infralegais 
por parte de todos os entes da Federação, que devem fixar concretamente o 

uso do solo desejado para cada porção do território nacional.  

Esse processo de ordenamento territorial é dinâmico, pois incide 

sobre processos naturais e antrópicos mutáveis, que demandam constante 
acompanhamento por parte dos órgãos ambientais e urbanísticos. Além 

disso, o próprio conhecimento científico que fundamenta as normas também 
evolui, inclusive em decorrência de avaliações sobre as políticas adotadas.  

Ao incidirem sobre o uso do solo e dos recursos naturais, as 
normas ambientais e urbanísticas impactam diretamente o direito de 

propriedade e a livre iniciativa, que são princípios igualmente consagrados 
na Constituição. Tanto adquirentes de lotes quanto grandes empreendedores 
dependem dessa regulação para tomar suas decisões de investimento. É 

fundamental, portanto, que as exigências ambientais e urbanísticas sejam 
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compatibilizadas com a segurança jurídica essencial ao desenvolvimento 
econômico.  

O conceito de direito adquirido, previsto no art. 5º, XXXVI, da 
Constituição, cumpre, precisamente, esse papel. Ele assegura o exercício de 

um direito a quem cumpra todas as exigências legais instituídas, impedindo 
a aplicação retroativa das normas e protegendo a confiança na lei. 

O licenciamento é o instrumento básico de equilíbrio entre esses 
princípios, pois destina-se a dar concretude à legislação abstrata, mediante 

aprovação de um projeto detalhado e de medidas de mitigação e 
compensação específicas. Uma vez cumpridas suas determinações, é preciso, 

em contrapartida, reconhecer em favor do proprietário ou empreendedor a 
constituição de direitos adquiridos à obra ou à atividade licenciada. Normas 

posteriores mais restritivas não podem prejudicar empreendedores de boa fé 
que tenham cumprido todas as exigências vigentes no momento do 

licenciamento. Isso não significa que medidas necessárias à preservação do 
interesse público não possam ser tomadas; apenas assegura ao titular do 
direito adquirido uma indenização justa pelo prejuízo suportado.  

Lamentavelmente, entretanto, multiplicam-se os casos de 
desrespeito ao direito adquirido, a pretexto do cumprimento das mais  

variadas normas de uso do solo. Situações regularmente constituídas no 
passado são julgadas com os olhos do presente, colocando-se na ilegalidade 

amplos segmentos da sociedade cumpridores dos seus deveres.  

O problema é particularmente agudo na aplicação das normas 

gerais relativas às Áreas de Preservação Permanente (APP) no meio urbano, 
que se aplicam à revelia do urbanismo local e incidem sobre amplas parcelas 

do tecido urbano regularmente edificado. 

O projeto de lei ora apresentado propõe-se, assim, a fortalecer a 

autonomia local e a segurança jurídica no âmbito ambiental e urbanístico, 
protegendo a confiança dos empreendedores no processo de licenciamento, 
de modo a assegurar segurança jurídica aos investimentos realizados.  

Propõe-se a introdução na Política Nacional do Meio Ambiente 
e no Estatuto da Cidade de diretrizes relativas à garantia da segurança 
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jurídica e ao respeito ao direito adquirido e ao direito de propriedade, que 
estariam caracterizados a partir do cumprimento dos ônus de urbanização, 

no caso de loteamentos, e da expedição do habite-se, no caso de edificações.  

Visando assegurar a competência municipal para ordenar seu 

território urbano, estabelecida nos arts. 30, VIII, e 182 da Constituição 
Federal, reserva-se ao plano diretor a fixação das APP em zona urbana, 

assegurada a consulta aos órgãos ambientais e de gestão de recursos hídricos. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação desse 

projeto, que trará tranquilidade para milhões de proprietários e 
empreendedores e contribuirá para fortalecer o licenciamento enquanto 

processo de proteção do meio ambiente e da ordem urbanística, 
incentivando, assim, os investimentos em habitação e infraestrutura de que 

o Brasil tanto precisa. 

Sala das Sessões, 

Senador DALIRIO BEBER 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
163, de 2015, do Senador Ronaldo Caiado, que 

dispõe sobre reserva de recurso do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 

– FCO para o desenvolvimento da Microrregião 
do Entorno do Distrito Federal. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 163, de 2015, de autoria do Senador 
Ronaldo Caiado, que dispõe sobre reserva de recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO para o 
desenvolvimento da Microrregião do Entorno do Distrito Federal. 

O art. 1º da proposição confere nova redação ao inciso III do art. 
5º e acrescenta o § 2º ao art. 6º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

que instituiu os Fundos Constitucionais de Financiamento. Com a nova 
redação proposta para o inciso III do art. 5º, a Região Centro-Oeste, para 
efeito de aplicação de recursos, abrangeria os Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno (RIDE). 

O § 2º a ser acrescentado ao art. 6º reserva, para programas de 
desenvolvimento da RIDE, definidos no § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, dez por cento dos recursos do FCO. 

O art. 2º do projeto de lei contém a cláusula de vigência. 
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O autor justifica a proposição argumentando que é necessário 
desenvolver, estrutural e socialmente, todos os municípios pertencentes à 

RIDE, localizados nos Estado de Goiás e de Minas Gerais. Considera que o 
Distrito Federal não viria realizando investimentos que pudessem trazer 
desenvolvimento para a região do Entorno, apesar de receber recursos do 

Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), bem como do FCO. 

Segundo a justificação, restringir a participação do Distrito 

Federal no recebimento de recursos do FCO não iria causar prejuízos, visto 
que o volume de recursos advindos do FCDF é significativo. Além disso, 

argumenta que os benefícios a serem proporcionados à região do Entorno, 
como o incremento da infraestrutura e dos sistemas de saúde, educação, 

emprego e segurança, diminuiriam a pressão sobre a rede de serviços 
públicos do DF. 

O PLS nº 163, de 2015, foi distribuído às Comissões de 
Assuntos Econômicos (CAE) e de Desenvolvimento Regional e Turismo 

(CDR), cabendo à última a decisão terminativa. 

Na CAE, em 13 de julho de 2015 o Senador Fernando Bezerra 

Coelho, apresentou relatório contrário ao projeto. Em 11 de agosto do 
mesmo ano, o Senador Benedito de Lira foi designado relator “ad hoc” da 
matéria. O relatório foi aprovado e passou a constituir o parecer da CAE, 

contrário ao projeto. 

Na CDR não foram apresentadas emendas à proposição e, em 

28 de outubro de 2015, o Senador José Medeiros apresentou relatório que 
concluía pela rejeição do projeto. Com a relatoria encerrada em fevereiro de 

2019 por fim de mandato, como Presidente desta Comissão, avoquei a 
relatoria da matéria com base no art. 129 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). 

II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o art. 104-A do RISF, compete a esta 
Comissão pronunciar-se sobre proposições referentes a desigualdades 

regionais e políticas de desenvolvimento regional. 
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Com relação aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, não foram encontrados óbices à proposição. Passemos, 

então, à análise do mérito. 

A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno (RIDE) foi criada pela Lei Complementar nº 94, de 1998, com o 

objetivo de articular a ação administrativa da União, dos Estados de Goiás e 
Minas Gerais e do Distrito Federal. 

Os incisos I e II do art. 5º da citada lei preveem que os 
programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase aos 

relativos à infraestrutura básica e à geração de empregos, serão financiados 
com recursos de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela União, 

pelo Distrito Federal, pelos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e pelos 
Municípios abrangidos pela Região Integrada. Para tal finalidade, ainda 

poderão ser destinados recursos de operações de crédito externas e internas. 

Os recursos para o desenvolvimento da RIDE podem, então, ter 

sua origem no orçamento da União ou de qualquer dos entes federados 
anteriormente mencionados, além da destinação de recursos oriundos de 

operações de crédito. 

Sendo assim, não caberia apenas ao Distrito Federal realizar os 
investimentos necessários ao desenvolvimento dos municípios pertencentes 

à RIDE. De qualquer modo, nos últimos anos, o DF vem realizando 
investimentos voltados para a melhoria da qualidade de vida da população 

do Entorno, sobretudo nas áreas de transporte e segurança. 

Com relação aos recursos recebidos pelo Distrito Federal com 

origem no FCDF e no FCO, é preciso destacar que têm finalidades diferentes. 
O Distrito Federal, em face de sua condição especial de abrigar a capital 

federal, recebe, desde sua criação, repasses da União para manutenção das 
áreas de segurança, educação e saúde. 

A Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que instituiu o 
FCDF, veio atender ao disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição 

Federal, que estabelece ser de competência da União organizar e manter a 
polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar, bem como 
prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços 

públicos, por meio de fundo próprio. 
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Como ente federado pertencente ao Centro-Oeste, o Distrito 
Federal recebe recursos do FCO, que tem como objetivo contribuir para o 

desenvolvimento econômico e social da região, mediante financiamento aos 
setores produtivos, tendo em vista a redução das desigualdades inter-
regionais. 

Deve-se considerar, ainda, que a reserva de dez por cento dos 
recursos do FCO para a RIDE não garantiria por si só o desenvolvimento da 

região, que necessita da ação conjunta da União, dos Estados de Goiás e de 
Minas Gerais, do Distrito Federal e dos municípios integrantes para a solução 

de seus graves problemas. Além disso, a alteração normativa proposta não 
exclui o DF do recebimento dos recursos do FCO, como parece pretender o 

autor do projeto, mas, apenas, reserva à RIDE, que inclui o DF, o percentual 
mencionado de recursos do FCO. 

A alteração do inciso III do art. 5º seria a mudança mais 
significativa apresentada na proposição, pois representaria a inclusão dos 

municípios de Minas Gerais na área apta a receber recursos do FCO. Com a 
nova redação sugerida, toda a RIDE, inclusive os municípios mineiros que a 

integram, seria considerada parte da Região Centro-Oeste para efeito de 
aplicação de recursos do fundo. 

Além da efetividade questionável da medida como garantia do 

desenvolvimento da região, parece que estabelecer percentuais de recursos 
para determinada área diminui a importância do papel das instâncias de 

decisão administrativa sobre a aplicação dos recursos do FCO. A alocação 
desses recursos é avaliada e aprovada anualmente pelo Conselho 

Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste (CONDEL/SUDECO), 
em consonância com i) as diretrizes estabelecidas no art. 3º da Lei nº 7.827, 

de 1989; ii) as diretrizes e as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Regional; iii) as diretrizes e as prioridades 

estabelecidas pelo próprio Condel/Sudeco; iv) a Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR); v) o Plano de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste (PDCO); e vi) as contribuições dos Conselhos de 
Desenvolvimento dos Estados e do Distrito Federal (CDE). 

Ou seja, existem diferentes instâncias administrativas que 

definem a alocação dos recursos do FCO com base em informações sobre as 
disponibilidades e prioridades identificadas a cada ano. A fixação de 

percentual de recursos para determinada área geográfica parece ir contra a 
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otimização na aplicação dos recursos em função das prioridades existentes 
em cada momento. 

Seria razoável supor que os recursos do FCO poderiam ser 
destinados, em menor monta, ao DF e em maior monta ao Entorno, com 
exceção dos municípios localizados em Minas Gerais, caso as diretrizes e as 

prioridades apontadas pelo Condel/Sudeco e demais instâncias de decisão 
assim determinassem. 

O desenvolvimento da região do Entorno do Distrito Federal, 
objetivo da proposição, é necessário e representa um anseio legítimo de toda 

sua população. Por isso mesmo, merece todos os esforços governamentais 
com vistas a encontrar formas de viabilizar maiores investimentos nos 

serviços públicos da região. No entanto, entendemos que a proposição em 
análise não seria capaz de produzir os resultados almejados. 

III – VOTO 
 

 
Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 163, de 2015. 
 
 

 
Sala da Comissão, 

 
 

 
, Presidente 

 
 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 163, de 2015, de autoria do 
Senador Ronaldo Caiado, que dispõe sobre reserva de 
recurso do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste – FCO para o desenvolvimento da 
Microrregião do Entorno do Distrito Federal.

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO

RELATOR “AD HOC”: BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 163, de 2015, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, que dispõe sobre reserva 
de recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO 
para o desenvolvimento da Microrregião do Entorno do Distrito Federal.

A proposição, em seu art. 1º, dá nova redação ao inciso III do art. 5º e 
acrescenta § 2º ao art. 6º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que instituiu 
os Fundos Constitucionais de Financiamento.

Com a nova redação proposta para o inciso III do art. 5º da Lei 
supracitada, a Região Centro-Oeste, para efeito de aplicação de recursos, 
abrangeria os Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE.
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Já o § 2º a ser acrescido ao art. 6º reserva, para programas de 
desenvolvimento da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno, definidos no § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro 
de 1998, dez por cento dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste – FCO.

O art. 2º do projeto de lei contém a cláusula de vigência.

Na justificação, o autor argumenta que é necessário desenvolver, 
estrutural e socialmente, todos os municípios pertencentes à RIDE, localizados nos 
Estado de Goiás e de Minas Gerais.

Apesar de receber recursos do Fundo Constitucional do Distrito 
Federal – FCDF, bem como do FCO, o Distrito Federal não viria realizando 
investimentos que pudessem trazer desenvolvimento para a região do Entorno.

A restrição da participação do Distrito Federal na percepção de 
recursos do FCO, segundo a justificação, não iria causar prejuízos, tendo em vista 
o significativo volume de recursos advindos do FCDF. Ademais, os benefícios a 
serem proporcionados à região do Entorno, como o incremento da infraestrutura e 
dos sistemas de saúde, educação, emprego e segurança, diminuiriam a pressão 
sobre a rede de serviços públicos do DF.

O PLS nº 163, de 2015, foi encaminhado às Comissões de Assuntos 
Econômicos e de Desenvolvimento Regional e Turismo, cabendo à última a 
decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo regimental.

II – ANÁLISE

O Regimento Interno do Senado Federal – RISF, em seu art. 99, inciso 
I, dispõe que cabe à Comissão de Assuntos Econômicos – CAE opinar sobre 
aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por 
despacho do Presidente.
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A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno 
– RIDE foi criada pela Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, no 
intuito de articular a ação administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas 
Gerais e do Distrito Federal.

Conforme os incisos I e II do art. 5º da citada lei, os programas e 
projetos prioritários para a região, com especial ênfase para os relativos à 
infraestrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos de 
natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela União, pelo Distrito Federal, 
pelos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e pelos Municípios abrangidos pela 
Região Integrada. Para tal finalidade, ainda poderão ser destinados recursos de 
operações de crédito externas e internas.

Os recursos para o desenvolvimento da RIDE podem, então, ter sua 
origem no orçamento da União ou de qualquer dos entes federados anteriormente 
mencionados, além da destinação de recursos oriundos de operações de crédito.

Portanto, não caberia apenas ao Distrito Federal realizar os 
investimentos necessários ao desenvolvimento dos municípios pertencentes à 
RIDE. Todavia, nos últimos anos, o DF vem realizando investimentos voltados 
para a melhoria da qualidade de vida da população do Entorno, sobretudo nas áreas 
de transporte e segurança.

No que diz respeito aos recursos recebidos pelo Distrito Federal com 
origem no FCDF e no FCO, cabe destacar que têm finalidades distintas.

O Distrito Federal, em face de sua condição especial de abrigar a 
capital federal, recebe, desde a sua criação, repasses da União para manutenção das 
áreas de segurança, educação e saúde.

A Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que instituiu o FCDF, 
veio apenas ao encontro do disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição 
Federal, que estabelece ser de competência da União organizar e manter a polícia 
civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar, bem como prestar assistência 
financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de 
fundo próprio.

107



SENADOSENADO  FEDERALFEDERAL
GabineteGabinete  dodo  SenadorSenador  FernandoFernando  BezerraBezerra  CoelhoCoelho

Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900
Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br

Já, como ente federado pertencente ao Centro-Oeste, recebe recursos 
do FCO, que tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e 
social da região, mediante financiamento aos setores produtivos, tendo em vista a 
redução das desigualdades inter-regionais.

Deve-se considerar, ainda, que a reserva de dez por cento dos recursos 
do FCO para a RIDE não garantiria por si só o desenvolvimento da região, que 
necessita da ação conjunta da União, dos Estados de Goiás e de Minas Gerais, do 
Distrito Federal e dos Municípios integrantes para a solução de seus graves 
problemas.

III – VOTO

Diante dos motivos expostos, somos pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nº 163, de 2015.

Sala da Comissão, 11 de agosto de 2015.

Senador Delcídio do Amaral, Presidente

Senador Fernando Bezerra Coelho, Relator

Senador Benedito de Lira, Relator “ad hoc”
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 163, DE 2015 

 
Dispõe sobre reserva de recurso do Fundo 
Constitucional de Financiamento do  
Centro-Oeste – FCO para o 
desenvolvimento da Microrregião do 
Entorno do Distrito Federal.  

 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º Dê-se nova redação ao inciso III do Art. 5º, e acrescente-se  § 2º  ao Art. 6º, 
renumerando-se o parágrafo único para § 1º  da Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a seguinte redação: 
 
 “Art. 5° Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por: 
I ..................................................................................................................................... 
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Goiás e Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno; 
............................................................................................................................” (NR) 
 “Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 
§ 1º .  ............................................................................................................................. 
  
§ 2º. Fica reservado para programas de desenvolvimento da Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, definidos no § 1º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, dez por cento dos recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do  Centro-Oeste - FCO, de que trata o Art. 6º  desta lei.    
............................................................................................................................(NR)”  
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
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Justificação 

 
 

        
Faz-se necessário desenvolver, estrutural e socialmente todos os que integram a 

chamada Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, definidos 
pela Lei Complementar n. 94, de 1998, que compreende: Abadiânia, Água Fria de Goiás, 
Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, 
Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre 
Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, Valparaíso de Goiás, Vila 
Boa, todas no Estado de Goiás e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais. 

 
 Ora, nos termos da Lei nº 10.633, de 2002, que instituiu o Fundo Constitucional do 

Distrito Federal – FCDF, o Distrito Federal conta com ajuda financeira desde 2003, além 
de receber percentual do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, 
disciplinado pela Lei nº 7.827, de 1989. Com todos estes recursos não realizou 
investimentos que pudessem trazer desenvolvimento paras a região do Entorno do 
Distrito Federal, deixando os municípios desguarnecidos.  

 
O Projeto ora apresentado pretende restringir a participação do Distrito Federal na 

percepção de recursos oriundos do Fundo Constitucional do Centro-Oeste, incluindo, 
somente, a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.  

 
De forma alguma o Distrito Federal será prejudicado, posto receber do FCDF 

quantia significativamente superior. Ademais, os recursos do FCO também refletirão na 
região, já que o chamado “Entorno do Distrito Federal” terá assegurado seu 
desenvolvimento, deixando de utilizar-se dos serviços do Distrito Federal. 

 
Segundo José Carlos Moraes, “o maior crescimento populacional da região 

geoeconômica do Distrito Federal não está nos assentamentos. Muito menos nas cidades 
satélites. E menos ainda no Plano Piloto, onde, ao contrário, a população até diminuiu. 
Está no Entorno do Distrito Federal, em especial nos municípios goianos que o 
compõem.” 

 
“Por ano, o Entorno do Distrito Federal cresce 3,6%, mais que o dobro da média 

nacional, que fica em 1,9%. A cidade de Águas Lindas, por exemplo, em 1996, tinha cerca 
de 6 mil habitantes. Quatro anos depois a população saltou para 16 mil. O Entorno saiu 
de uma população em 1991 de 538.222 para mais de 900 mil no ano passado. No mesmo 
período, a população do Distrito Federal cresceu a média de 2,6 por cento, muito inferior à 
do Entorno e semelhante à de outras capitais do País.” 

 
Finaliza registrando que o fenômeno de inchamento da região do entorno reflete e 

pressiona o Distrito Federal. Ele explica que são 19 municípios de Goiás e 2 de Minas 
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Gerais, com quase um milhão de habitantes, que crescem sem infra-estrutura e 
dependem dos sistemas de saúde, educação, emprego e segurança do DF. 

 
Desse modo, o projeto que submeto à consideração dos pares, por certo há de 

melhorar a qualidade de vida dos moradores da região do Entorno do Distrito Federal, 
incrementando a infraestrutura, saúde, educação, oferta de empregos e principalmente, 
segurança.   

 
 
 
   Sala das Sessões,    em      
 
 
 

Senador Ronaldo Caiado 
Democratas/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989. 

(Vide Decreto nº 6.306, de 2007) 

Texto compilado 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, 
da Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte 
- FNO, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE e o 
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste - FCO, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a 
alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e 
funcionarão nos termos desta Lei. 

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

Art. 2° Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter 
regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, 
em consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

§ 1° Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de 
natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados 
pelas instituições financeiras, em função das reais necessidades das regiões 
beneficiárias. 

§ 2° No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as 
peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade 
dos recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição 
Federal. 
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Art. 3° Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, serão 

observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de 
cada um dos Fundos: 

I - concessão de financiamentos exclusivamente aos setores produtivos das regiões 
beneficiadas; 

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões; 

III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e miniprodutores 
rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e mão-de-
obra locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem como 
aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações 
e cooperativas; 

IV - preservação do meio ambiente; 

V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos 
diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos 
e espaciais dos empreendimentos; 

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 
tecnologicamente carentes; 

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos; 

VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação das 
responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um 
universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às 
aplicações; 

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente em 
áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda; 

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido. 

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 
transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais 
com assento no conselho deliberativo das superintendências  regionais de 
desenvolvimento; (Incluído pela Lei Complementar nº 129, de 2009). 

XII - divulgação ampla das exigências de garantias e outros requisitos para a 
concessão de financiamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 129, de 2009). 
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II -- Dos Beneficiários 

Art. 4° São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, 
além das cooperativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos setores 
agropecuário, mineral, industrial e agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste. 

Art. 4o  São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, 
além das cooperativas de produção, que desenvolvam atividades produtivas nos setores 
agropecuário, mineral, industrial, agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de 
serviços das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades 
estabelecidas nos respectivos planos regionais de desenvolvimento.  (Redação dada pela 
Lei nº 12.716, de 2012) 

§ 1° No caso de áreas pioneiras e de expansão da Fronteira Agrícola das regiões 
Norte e Centro-Oeste, poderão ser financiados projetos de infra-estrutura econômica até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos previstos para os respectivos Fundos. 

§ 1o Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos não-governamentais de infra-estrutura econômica até o limite de dez 
por cento dos recursos previstos, em cada ano, para os respectivos Fundos.(Redação 
dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

§ 1o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos de 
infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não-
dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários 
para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 125, de 2007) 

§ 2° No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 
regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que esta Lei fica condicionada à 
regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados 
Fundos de incentivos. 

§ 3o Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de dez por cento dos recursos 
previstos, em cada ano, para os respectivos Fundos. (Incluído pela Lei nº 10.177, de 
12.1.2001) 

§ 1o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas 
públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados 
prioritários para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 432, de 2008). 

§ 2o  No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 
regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica 
condicionada à regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários -
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 CVM e os citados fundos de incentivos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 432, 
de 2008). 

§ 3o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos comerciais e de serviços, até o limite de vinte por cento dos recursos 
previstos, em cada ano, para esses Fundos, admitido que esse limite seja diferenciado 
por Unidade Federativa e elevado para até trinta por cento, consoante decisão do 
respectivo conselho deliberativo no contexto da aprovação da programação anual de 
aplicação dos recursos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 432, de 2008). 

§ 1o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas 
públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados 
prioritários para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Redação 
dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 2o  No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 
regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica 
condicionada à regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM e os citados fundos de incentivos. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 3o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de 20% (vinte por cento) dos 
recursos previstos, em cada ano, para esses Fundos, admitindo-se a diferenciação dos 
valores aplicados nas diversas Unidades da Federação, mediante decisão do respectivo 
conselho deliberativo, no contexto da aprovação da programação anual de aplicação dos 
recursos, desde que o valor médio aplicado nessas finalidades não ultrapasse o limite de 
20% (vinte por cento) em cada Fundo Constitucional. (Redação dada pela Lei nº 11.775, 
de 2008)   (Revogado pela lei nº 12.716, de 2012) 

Art. 5° Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por: 

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 
Roraima, Rondônia, eTocantins; 

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além da Parte do 
Estado de Minas Gerais incluída na área de atuação da SUDENE; 

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos 
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da 
Sudene; (Redação dada pela Lei nº 9.808, de 20.7.1999) 
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III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal; 

IV - Semi-árido, a região inserida na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, com precipitação pluviométrica média anual igual 
ou inferior a 800 mm (oitocentos milímetros), definida em portaria daquela Autarquia. 

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela 
Autarquia. (Redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

III - Dos Recursos e Aplicações 

Art. 6° Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues 
pela União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c da Constituição Federal; 

II - os retornos e resultados de suas aplicações; 

III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados, 
calculado com base em indexador oficial; 

IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, concedidos 
por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei. 

Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será 
observada a seguinte distribuição: 

I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Norte; 

II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste; e 

III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste. 
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Art. 7° As liberações, pela Secretaria do Tesouro Nacional, dos valores destinados a 

cada um dos Fundos ora instituídos, serão feitas diretamente em favor das instituições 
financeiras federais de caráter regional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a 
mesma sistemática adotada na transferência dos recursos dos Fundos de Participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. A Receita Federal informará mensalmente às instituições 
financeiras federais de caráter regional a soma da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, o valor das 
liberações efetuadas para cada Fundo, bem como a previsão das datas e valores das 3 
(três) liberações imediatamente subseqüentes. 

Art. 7o A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração 
Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na 
transferência dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração Nacional, 
observada essa mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor das 
instituições federais de caráter regional e do Banco do Brasil S.A. (Redação dada pela Lei 
nº 10.177, de 12.1.2001) 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da 
Integração Nacional e aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento a soma da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza e do imposto sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas 
para cada Fundo, bem como a previsão de datas e valores das três liberações 
imediatamente subseqüentes. (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

Parágrafo único.  O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da 
Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e 
aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da 
arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem 
como a previsão de datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente 
subseqüentes. (Redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

Art. 8° Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados, 
rendimentos e operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição, 
inclusive o imposto sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e as contribuições do PIS, Pasep e Finsocial. 

Art. 9° A critério das instituições financeiras federais de caráter regional, poderão ser 
repassados recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste a bancos estaduais com capacidade técnica comprovada e com estrutura 
operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito cumprimento das 
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diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito especificamente criados com 
essa finalidade. 

Art. 9o Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração 
Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos 
Constitucionais a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
com capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a 
realizar, em segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, 
programas de crédito especificamente criados com essa finalidade. (Redação dada pela 
Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

Art. 9º-A.  Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos 
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco 
exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, 
de 12 de janeiro de 2001. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 1º  O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção 
do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário 
Nacional. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 2º  O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à manutenção 
da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, pelos mutuários, das 
obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 3º  O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de redução 
do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado pelo Conselho 
Monetário Nacional. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 4º  Nas operações realizadas nos termos deste artigo: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001; 
e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

 II - o del credere das instituições financeiras: (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.196-3, de 24.8.2001) 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, 
de 24.8.2001) 

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 
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c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de 

aval. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 5º  Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos 
termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa 
extra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 6º  Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 
remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del credere a que 
se refere o § 4º, inciso II; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 7º  Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 
disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do 
Fundo Constitucional ou da instituição financeira. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 8º  As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos 
termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta 
Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 9º  Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 
tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito 
respectivas. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

§ 10.  Na hipótese do § 9º: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 
24.8.2001) 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 
contratadas até 30 de novembro de 1998; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 
24.8.2001) 

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, o 
risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os encargos 
pactuados com os mutuários: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso 
II. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 
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§ 11.  Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 

administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os 
valores repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.8.2001) 

IV - Dos Encargos Financeiros 

Art. 10. Os financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste estão sujeitos ao pagamento de juros e 
encargos de atualização monetária.(Revogado pela Lei 9.126, de 10.11.1995) 

Art. 11. As atividades prioritárias e de relevante interesse para o desenvolvimento 
econômico e social das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste terão redução de 
encargos financeiros referentes a juros e atualização monetária. 

§ 1° Para efeito do benefício previsto neste artigo, deverão ser estabelecidas faixas 
diferenciadas de prioridades e de encargos financeiros, de acordo com a natureza do 
empreendimento, a finalidade dos financiamentos, a localização e o porte da empresa 
financiada. 

§ 2° Os benefícios previstos neste artigo serão concedidos exclusivamente a 
produtores individuais e empresas brasileiras de capital nacional. 

§ 3° Sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, o 
mutuário fica sujeito, no caso de desvio na aplicação dos recursos, à perda de todo e 
qualquer benefício financeiro, especialmente os relativos a juros e atualização monetária. 

Art. 11. As atividades prioritárias e de relevante interesse para o desenvolvimento 
econômico e social das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste terão redução nos 
encargos financeiros, correspondentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e ao del 
credere. (Redação dada pela Lei 9.126, de 10.11.1995) (Revogado pela Lei nº 10.177, de 
18.1.2001) 

§ 1º Para efeito do benefício previsto neste artigo serão estabelecidas faixas 
diferenciadas de prioridades e de encargos financeiros, de acordo com a natureza e 
localização do empreendimento, a finalidade dos financiamentos e o porte do 
mutuário. (Redação dada pela Lei 9.126, de 10.11.1995) (Revogado pela Lei nº 10.177, 
de 18.1.2001) 

§ 2º Nas operações com mini e pequenos produtores rurais, suas associações e 
cooperativas, com recursos dos Fundos de que trata o caput do art. 1º, os encargos totais 
incidentes sobre os contratos de crédito rural, neles incluídos taxas e comissões de 
qualquer natureza, serão inferiores aos vigentes, para essas categorias, no crédito rural 
nacional. (Redação dada pela Lei 9.126, de 10.11.1995) (Revogado pela Lei nº 10.177, de 
18.1.2001) 
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§ 3º Para as operações contratadas com mini e pequenos produtores rurais, suas 

associações e cooperativas, será concedida uma redução adicional de encargos 
financeiros de até cinco por cento, como compensação dos custos decorrentes da 
assistência técnica. (Redação dada pela Lei 9.126, de 10.11.1995) (Revogado pela Lei nº 
10.177, de 18.1.2001) 

§ 4º Sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, o 
mutuário fica sujeito, no caso de desvio na aplicação dos recursos, à perda de todo e 
qualquer benefício financeiro, especialmente os relativos aos encargos 
financeiros.(Redação dada pela Lei 9.126, de 10.11.1995)   (Revogado pela Lei nº 10.177, 
de 18.1.2001) 

Art. 12. As taxas de juros, nestas incluídas comissões e quaisquer outras 
remunerações, direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser 
superiores a 8% (oito por cento) ao ano.(Revogado pela Lei 9.126, de 10.11.1995) 

V - Da Administração 

Art. 13. A Administração de cada um dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições 
previstas nesta Lei, será, exercida respectivamente pelos seguintes órgãos: 
I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste; e 

II - instituição financeira federal de caráter regional. 

Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições previstas 
em lei, exercida pelos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e 
do Nordeste e pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste; (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, 
do Nordeste e do Centro-Oeste; (Redação dada pela Lei Complementar nº 129, de 2009). 

II - Ministério da Integração Nacional; e (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 
12.1.2001) 

III - instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A. (Incluído pela Lei 
nº 10.177, de 12.1.2001) 

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 
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I - aprovar os programas de financiamento de cada Fundo, harmonizando-os com os 

planos regionais de desenvolvimento, à vista de proposta da respectiva instituição 
financeira federal de caráter regional; 

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento 
da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste: (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

I - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento 
de cada Fundo, com os respectivos tetos de financiamento por mutuário; (Redação dada 
pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

II - indicar providências para compatibilização das respectivas aplicações com as 
ações das demais instituições de desenvolvimento regional; e 

III - avaliar os resultados obtidos. 
III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 

cumprimento das diretrizes aprovadas. (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

Art. 14.  Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de 
desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 125, de 2007) 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de financiamento 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o respectivo plano 
regional de desenvolvimento; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento 
de cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros parâmetros, os 
tetos de financiamento por mutuário; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 
2007) 

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 
cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento 
às prioridades regionais; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o 
parecer aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1o do 
art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso 
Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições financeiras 
federais de caráter regional encaminharão, à apreciação do Conselho Deliberativo da 
respectiva superintendência de desenvolvimento regional, a proposta de aplicação dos 
recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte, a qual será 
aprovada até 15 de dezembro. 
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Art. 14-A.  Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e 

orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os 
programas de financiamento com as orientações da política macroeconômica, das 
políticas setoriais e da Política Nacional de Desenvolvimento Regional. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 125, de 2007) 

Parágrafo único.  O Ministério da Integração Nacional exercerá as competências 
relativas aos Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento das 
Regiões Norte e Nordeste, de que trata o art. 14 desta Lei, até que sejam instalados os 
mencionados Conselhos. (Incluído pela Lei nº 11.524, de 2007) 

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de caráter 
regional, nos termos da lei: 

I - gerir os recursos; 
II - definir normas, procedimentos e condições operacionais; 
III - enquadrar as propostas nas faixas de encargos, fixar os juros e deferir os 

créditos; 
IV - formalizar contratos de repasses de recursos para outras instituições 

credenciadas como agentes financeiros do Fundo: 
V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos 

recursos e aplicações; e 
VI - exercer outras atividades inerentes à função de órgão administrador. 

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de caráter 
regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei: (Redação dada pela Lei nº 10.177, 
de 12.1.2001) 

I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo 
com os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos; (Redação dada 
pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade 
bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de 
financiamento aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo;(Redação dada 
pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

III - enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir os créditos; (Redação 
dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à viabilidade 
econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação 
custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, 
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para, com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de 
encargos e deferir créditos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 
9o; (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos 
recursos e aplicações ao Ministério da Integração Nacional, que as submeterá aos 
Conselhos Deliberativos; (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos 
recursos e aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos 
deliberativos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação 
dos créditos. (Redação dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação 
dos créditos, inclusive a de renegociar dívidas, nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C 
e 15-D desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).  

VI- exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos, à recuperação dos 
créditos, inclusive nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e 15-D, e à renegociação de 
dívidas, de acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional.      (Redação dada pela Medida Provisória nº 581, 2012) 

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos, à recuperação dos 
créditos, inclusive nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e 15-D, e à renegociação de 
dívidas, de acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
 (Redação dada pela Lei nº 12.793, de 2013) 

Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de 
que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional a proposição de 
aplicação dos recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício 
seguinte. (Incluído pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

Parágrafo único.  Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras 
de que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos programas 
de financiamento para o exercício seguinte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
125, de 2007) 

§ 1o  O Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da 
Integração Nacional, definirá as condições em que os bancos administradores poderão 
renegociar dívidas, limitando os encargos financeiros de renegociação aos estabelecidos 
no contrato de origem da operação inadimplida.      (Incluído pela Medida Provisória nº 
581, 2012) 
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§ 2o  Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de que trata 

o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento, para análise, a proposta dos programas 
de financiamento para o exercício seguinte.      (Incluído pela Medida Provisória nº 581, 
2012) 

§ 1o  O Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da 
Integração Nacional, definirá as condições em que os bancos administradores poderão 
renegociar dívidas, limitando os encargos financeiros de renegociação aos estabelecidos 
no contrato de origem da operação inadimplida.  (Incluído pela Lei nº 12.793, de 2013) 

§ 2o  Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de que trata 
o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento, para análise, a proposta dos programas 
de financiamento para o exercício seguinte. (Incluído pela Lei nº 12.793, de 2013) 

Art. 15-A. Até 15 de novembro de cada ano, o Ministério da Integração Nacional 
encaminhará ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da 
Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste as propostas de aplicação dos recursos relativas aos 
programas de financiamento para o exercício seguinte. (Incluído pela Lei nº 10.177, de 
12.1.2001)  (Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

Art. 15-B.  Ficam convalidadas as liquidações de dívida efetuadas pelas instituições 
financeiras federais administradoras dos Fundos Constitucionais, que tenham sido 
realizadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias das 
respectivas instituições e que tenham sido objeto de demanda judicial, recebidas pelo 
equivalente financeiro do valor dos bens passíveis de penhora dos devedores diretos e 
respectivos garantes, relativamente a operações concedidas com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, de que trata esta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se liquidada a dívida pelo equivalente 
financeiro do valor dos bens passíveis de penhora quando obtida mediante o desconto a 
uma taxa real que corresponda ao custo de oportunidade do Fundo que tenha provido os 
recursos financiadores da dívida liquidada, pelo tempo estimado para o desfecho da ação 
judicial, aplicada sobre o valor de avaliação dos referidos bens. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). 

§ 2o  A convalidação referida no caput deste dispositivo resultará na anotação de 
restrição que impossibilitará a contratação de novas operações nas instituições 
financeiras federais, ressalvada a hipótese de o devedor inadimplente recolher ao 
respectivo Fundo financiador da operação o valor atualizado equivalente à diferença 
havida entre o que pagou na renegociação e o que deveria ter sido pago caso incidissem 
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no cálculo os encargos de normalidade em sua totalidade, quando então poderá ser 
baixada a aludida anotação. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

§ 3o  As instituições financeiras federais administradoras dos Fundos Constitucionais 
deverão apresentar relatório ao Ministério da Integração Nacional, com a indicação dos 
quantitativos renegociados sob a metodologia referida nocaput. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). 

§ 4o  O disposto neste artigo somente se aplica aos devedores que tenham investido 
corretamente os valores financiados, conforme previsto nos respectivos instrumentos de 
crédito. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

Art. 15-C.  As instituições financeiras federais poderão, nos termos do art. 15-B e 
parágrafos, proceder à liquidação de dívidas em relação às propostas cujas tramitações 
tenham sido iniciadas em conformidade com as práticas e regulamentações bancárias de 
cada instituição financeira federal.(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

Art. 15-D.  Os administradores dos Fundos Constitucionais ficam autorizados a 
liquidar dívidas pelo equivalente financeiro do valor atual dos bens passíveis de penhora, 
observando regulamentação específica dos respectivos Conselhos Deliberativos, a qual 
deverá respeitar, no que couber, os critérios estabelecidos no art. 15-B. (Incluído pela Lei 
nº 11.945, de 2009). 

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - Basa, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - 
BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 
FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, 
respectivamente. 

§ 1° O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e 
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em funcionamento, 
conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Obedecida a transferência prevista no parágrafo anterior, os recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO poderão, a critério do Banco de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, ser repassados a bancos oficiais federais que 
atendam aos requisitos do art. 9° desta Lei. (Parágrafo revogado pela Lei nº 10.177, de 
18.1.2001) 

Art. 17. Cada instituição financeira federal de caráter regional fará jus à taxa de 
administração de até 2% (dois por cento) ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do 
Fundo respectivo e apropriada mensalmente. 
Parágrafo único. Na aplicação dos recursos, as instituições financeiras federais de caráter 
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regional e os agentes financeiros credenciados poderão cobrar del credere compatível 
com os riscos assumidos pelos financiamentos concedidos e adequado à função social de 
cada tipo de operação, respeitados os limites de encargos fixados no art. 12 desta Lei. 

Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos Fundos farão jus à taxa de 
administração de três por cento ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo 
respectivo e apropriada mensalmente. (Redação dada pela Lei 9.126, de 
10.11.1995)   (Revogado implicitamente pela Lei 10.177, de 12.1.200 que revogou o art. 
13 da Lei 9.126/1995) 

VI - Do Controle e Prestação de Contas 

Art. 18. Cada Fundo terá contabilidade própria, registrando todos os atos e fatos a 
ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema contábil da respectiva instituição financeira 
federal de caráter regional, no qual deverão ser criados e mantidos subtítulos específicos 
para esta finalidade, com apuração de resultados à parte. 

Art. 18-A.  Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 
Integração Nacional, às Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do 
Nordeste e do Centro-Oeste cabem a implantação e a manutenção de ouvidorias para 
atender às sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades 
representativas quanto às rotinas e procedimentos empregados na aplicação dos 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento.(Incluído pela Lei Complementar 
nº 129, de 2009). 

Parágrafo único.  As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu 
funcionamento guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e 
as possibilidades das partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a 
obrigação de fornecimento das informações e justificações necessárias à completa 
elucidação dos fatos ocorridos e à superação dos problemas detectados. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 129, de 2009). 

Art. 18-A.  Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 
Integração Nacional, as Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, do 
Nordeste e do Centro-Oeste são responsáveis pelo funcionamento de ouvidorias para 
atender às sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades 
representativas quanto às rotinas e aos procedimentos empregados na aplicação dos 
recursos do respectivo Fundo Constitucional de Financiamento. (Redação dada pela Lei 
nº 12.716, de 2012) 

§ 1o  As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu funcionamento 
guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e as 
possibilidades das partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a 
obrigação de fornecimento das informações e justificações necessárias à completa 
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elucidação dos fatos ocorridos e à superação dos problemas detectados e pendências 
existentes. (Incluído pela Lei nº 12.716, de 2012) 

§ 2o  Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da 
Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste estabelecer o regulamento para o 
funcionamento da ouvidoria do respectivo Fundo. (Incluído pela Lei nº 12.716, de 2012) 

§ 3o  O ouvidor de cada Fundo será nomeado, por proposta da Superintendência 
Regional de Desenvolvimento, pelo respectivo Conselho Deliberativo, do qual participará 
com direito à voz. (Incluído pela Lei nº 12.716, de 2012) 

§ 4o  No prazo de até 30 (trinta) dias de sua solicitação, o tomador de financiamento 
tem o direito de receber do banco administrador uma ficha completa de cada uma de suas 
operações de crédito, com a discriminação de todos os lançamentos desde sua 
contratação. (Incluído pela Lei nº 12.716, de 2012) 

§ 5o  As entidades representativas dos produtores rurais poderão, nos termos do 
regulamento previsto no § 1o, assistir aos tomadores na obtenção de informações sobre 
as pendências em suas operações de crédito e promover reuniões de conciliação entre os 
agentes econômicos e os bancos administradores.  (Incluído pela Lei nº 12.716, de 2012) 

§ 6o  A participação das entidades representativas dos produtores rurais, nos termos 
do § 5o, não exclui nem mitiga a responsabilidade primária dos bancos administradores 
em divulgar e disseminar as informações acerca das operações de crédito. (Incluído pela 
Lei nº 12.716, de 2012) 

§ 7o  Caso o banco administrador não atenda à solicitação prevista no § 4o, a 
respectiva ouvidoria assumirá a responsabilidade pela solicitação e informará ao 
Conselho Deliberativo em sua primeira reunião após esse fato, cabendo ao Presidente do 
Banco Administrador justificar o não atendimento ou a demora em fazê-lo.  (Incluído pela 
Lei nº 12.716, de 2012) 

Art. 19. As instituições financeiras federais de caráter regional farão publicar 
semestralmente os balanços dos respectivos Fundos, devidamente auditados. 

Art. 20. Cada instituição financeira federal de caráter regional apresentará, 
semestralmente, ao Conselho Deliberativo da superintendência de desenvolvimento de 
sua respectiva região, relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os 
resultados obtidos. 

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional, relatório 
circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. (Redação 
dada pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 
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Art. 20.  Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 125, de 2007) 

§ 1° O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de 
apuração de resultados e apresentação de relatórios. 

§ 2° Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para 
certificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além 
do exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem. 

§ 3° Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de 
fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos, 
aplicações e resultados dos Fundos respectivos. 

§ 4° O balanço, devidamente auditado, será encaminhado ao Congresso Nacional, 
para efeito de fiscalização e controle. 

§ 4o  O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho 
deliberativo da superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, às 
comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento 
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, para efeito de fiscalização e 
controle. (Redação dada pela Lei Complementar nº 129, de 2009). 

§ 5o O Ministério da Integração Nacional encaminhará ao Conselho Deliberativo das 
Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho 
Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste os relatórios de 
que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 10.177, de 12.1.2001) 

§ 5o  O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho 
deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará 
em consideração o disposto no § 4o deste artigo, à Comissão Mista permanente de que 
trata o § 1o do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, 
devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 

VII - Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, ficam 
as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos 
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dos respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3° desta 
Lei. 

§ 1° Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as instituições 
financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos Conselhos Deliberativos das 
respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas de programas 
de financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais deverão ser 
aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento. 

§ 2° As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo anterior, 
pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao abrigo 
desta Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 
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